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LEIS 
LEI N• 1.43S/2005-PMM 

Denomina de · CÍRIO 
RODRIGUES RAMOS ·, a 
Praça localizada no 
Distrito de Slo Joaquim 
do Pacui, no Munldpio de 
Macapá, e d6 outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de 
Macapâ aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 Fica denominado de · CÍRIO 
RODRIGUES RAMOS', a Praça localizada no 
Dlstrjto de São Joaquim do Pacuí, no Município de 
Hacaj)á. 

Art. 21 O Poder Executivo Municipal, 
através da Empresa Municipal de Urbanizaçlo de 
Macapâ/URBAM, adotará as medidas necessárias 
para consecuçlo desta Lei. 

Art. 31 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaçlo. 

Palácio 
BANHA, em 20 de 

DECRETOS 

DOS SANTOS 

D E C R E TO N" ~J. ~ / 200~ - 1'1\IM 

O Pnftilo Munkipal tlt MarHpli. u~ando das 
atribuiç0f5 que lhe slo conftridu ~lo art. 2n. I e \' da Lei 
Orglnica do J\lunlclpio (', o qut ronsta no Ofldo o• 09812005. 
datado dt 20 dt' 11brll dt 2005. 

DE C RETA: 

Art.l" - DESIGNAR o servidor ANTONINO CEZAR 
LEITE LOBA TO. Dirttor Pruidtnlt da F~tndaçlo 1\hcapj 
Prt\ .dfncia. do Grupo dt Dlrtçlo t Assesso111mento Su~rlor da 
Mac•J•Ii Previdhda, c:ódi~to DAS. IOIJ, para viajHr dt l\lacap,, 
~tdt d t suas atlvlthultS, atf a cidault de Rio Grandt do Sul - RS, 
pn11 tratn dt assunto~ dt iotuesses da Administ111\'IO Municipal. 
no perfodo dt 26 a 29 dt abril dt 2005. 

Art.2"- Estt Dtc:nto entra em vigor na data dt sua 
publiraçlo. n:vogadas as dlsposlçoo tm contriril>. 

REGISTRE-SE, P UBLIQl' E-SE E 0 11\tPRA-SÊ. 
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11 . • P1"cio L\tiRJN O DOS SANTOS 8;\,'IIIA. O 'f 
dt ~~ dt 2005. 

Publir1do nc~t• Scrrr,IRrill 1\ niripal dr Administnçlo. 
nos.O.'t ... dias do mk dt ••. .M..~ ..... dt llw.i. 

DECRETO N" Sl f / 200~. Pl\11\1 
O PREFEITO MllNKIPAL DE 1\tACAPÁ, us1ado dt 

suu atrlbulçõts le-gais qut lbt do ronftrldas ptlo Art. 222, lodso 
I t V da ld Orglnita do 1\tuoiclpio t c:onsidcrando o qut coas11 
no Ofltio o• B981200!1-I\IAC'APAPRf.\'. d1tado dt 20 dt abril dt 
2005. 

DECRETA : 

Art. I"· DESIGNAR o urvldor EDIR BENEDITO NOBRE 
C. ':\~S~> J(INI?R• Cbrfr dt G1binrlt da Fuodaçlo M1upj 
Prtndfnc-... Código DAS.IOI.JA. do Grupo dt Di~çlo t 
Asn~sonmento Suptrior d1 F'uod1çlo 1\faup' p~,·idfnda, 
DAS.IOO. para n·spondtr ('Umulativamrnlt ptlo Titular d1 
l' undaçlo 1\llc:ap' Prtvidfnc:il, ('Orrnpondtnlt 10 Código 
IMS.IOI.J. qur partitipllr' do Curso sobrt o Slsttma dr 
Prc,•idht·ia no 1\tunidpio, no prrlodo dt 26 1 29 dt abril dt 
200!1. 

Art. 2" • Este Dtcrtlo entra tm vigor 1 partir d1 11111 de 
sua pubUc1çlo, rrmgadas IS disposiçôn tm contr6rio. 

REGISTRE-SE, Pl 'Bl.IQliE-SE f. Cl 'MPRA-SE 

Pal~do L<\l 1RINDO 
dt ~ 2005. 

D E C RETO N ° -~'S..:fB=.._-..~/2005 - PMM 

dr 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, lndsos I e n da Lei Orgânica do Municlpio de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01.4590/2004 - PMM e Ofício n.o 
0937/2004 - GAB/SEMEC, datado de 26 de outubro 
de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR SIMONE DO 
SOCORRO SEABRA CONCEIÇÃO, da Função Gratificada 
de Diretora Adjunta da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental José Duarte de Azevedo, correspondente ao 
Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 26 de 
outubro de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 26 de outubro de 2004, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

D E C RETO N ° __ 5....;;6;_i0;;___/2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01.4590/2004 - PMM e Ofício n.o 
0937/2004 - GAB/SEMEC, datado de 26 de outubro 
de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR SÔNIA MARIA 
BRAGA DA COSTA, da Função Gratificada de Secretária 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora 
Neusona, correspondente ao Código CA1.201.3, do Grupo 
de Chefia e Assistência Intermediária - CA1.200, da 
Secretaria Municipal de Educaçl!o e Cultura/SEMEC, a 
contar do dia 26 de outubro de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 26 de outubro de 2004, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUfo4PRA·SE. 

.._ . _ Publlc o nesta Secretaria Municipal de 
~df'(llnlstr,açao, aos J.~..... dias 1 mês de 
.... ~ ........... de200S. • ' 

'~ I r ·· ) 
ks"m;tcrGALvÂo ' 

SECRETÁRIO MUNrCIPÀL OE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E To N.o 5G.t /2005 • PMM 

O· PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munldplo de 
Macap6 e, considerando o que consta nos autos do 
Proceuo n° 20.01.4590/2004 - PMM e Oficio n.o 
0937/2004- GAB/SEMEC, datado de 26 de outubro 
de 2004. 

DECRETA : 
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Art. 1° ·NOMEAR MARIA LUZAMIRA 
NEGREIROS, matr icula n.0 630069-3, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Professor, Classe C, Sub-Classe F, Nível 23, para exercer a 
Função Gratificada de Diretora Adjunta da Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Professora Neusona, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CA1.200, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 
26 de outubro de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 26 de outubro de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Publicado n~ta Secretaria Municipal de 
Admifl_istra_ção, aos .J.-:1..... dias do mês de 
.. .... ~ ....... . de2005. 

DE C R E TO N. 0 J5"6'2. /2005 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÂ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgãnica do Município de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do 
Processo no 20.01.4590/2004 - PMM e Ofício n.o 
0937/2004 - GAB/SEMEC, datado de 26 de outubro 
de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° NOMEAR GEOVANA 
FERREIRA ALBERTO, matrícula n.o 610491-6, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do M.uniciplo 
de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Professor de 1 a a 4a se ri e, Classe A, Sub
CI~sse A, Nível OS, para exercer a Função Gratificada de 
Secretária da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Professora Neusona, correspondente ao Código CA1.201.3, 
do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CAI. 200, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura/ SEMfiC, a 
contar do dia 26 de outubro de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 26 de outubro de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E 
CUMPRA-SE. 

Publicado n~,Sfa Secretaria Municipal de 
Aqmlnistração, aos . .J:,.... dl/) mês de 

~ .. /,505 )_ / 
~~~~::lo / SECRETÁR~~~ ADMINISTRAÇÃO 

» t-: (' lU\ T O s• ~~' 1200!'\ - PM 1\1 

O Prefdto Municipal d~ Mt101pj. IL'IIIIMio d~- acrihulçõn que 1M 
aio ronferidall pdo Art. 222, lndsos I e 11 da IA'I Orzí&niu do 
Mwaldpio. 

OV.<'RF.TA: 

.\rc. I" - ·"0Mt-:An t 'AIIId('IO .\fORI.:U~A l>A (T,"HA, piU'u 
<'l<'Kl'r o C'arJ!:o de Provlmrnlo ""' Aucuor dr lnfonnállcu, 
corrapondrnte IKl C:ódit:o DAS. 101.2, do Grupo de l>l~o " 
Ann..wnunm.to Supe-rior - DAS .. 100, d• l?.mpl't'U !\1wlldraJ dt' 
llrt..nlzaçk de !'tbnpi -llRBAM, • .,.rclr do dia 01/0M005. 

Art. 2" - l'..11tco I>KI't'Co mera tm •1cor a parcir do dia 02 dc Dllllo de 
2005. re•·o radas u dl~posi('C'IH t'l1l ('ont"rlo. 

~ P1tlário I..AURI:-1 
......................... de>~ 

~bliqldo na SKrd11rla dr Admlnbtra('Ao, 110l!J.2 ..... dhu 
donl& dr .. ~---d~ 

,\ ç -
i~ 

\ . .J ' J ' . ' ::' ' 
R.\CUID t:-t~lASAIIU:S DOS SANTOS UMA 

J)IRI';T ORK-I'Rt-:SII>Y.STM I RUAM 

D E C R E T O N° 5'1..(_1 2005 - PMM 

Dispõe sobre os regimentos 
internos dos Órgãos 
componentes da estrutura 
administrativa e do 
Conselho Municipal no 
âmbito do FMDCA, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22 2, Inciso V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e com 
fundamento na Lei n ° 1.382/ 2004/PMM, 

DECRETA: 

Art. 1g - Os órgãos componentes da 
estrutura administrativa do FMDCA - Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente terão suas atividades 
e funções regulamentadas em regimentos 
internos específicos. 

Art. 2 9 - Os regimentos internos serão 
elaborados no âmbito dos próprios órgãos 
refer idos no artigo antecedente e posteriormente 
homologados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o qual os 
en caminhará ao Secretário Municipal de Trabalho 
e Ação Comunitária para sua ratificação por melo 
de ato administrativo. 

Art. 3° Os comprovantes das 
contribuições para o FMDCA, para fins de 
abatimento junto à Receita Federal, serão 
emitidos e assinados pelo Diretor Administrativo 
do Fundo, com especificação dos dados 
constantes em cadastro que será Instituído pela 
Diretoria Administrativa para tal finalidade e com 
os dados do comprovante do depósito na conta 
especial do Fundo. 
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Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a 
part1r da data de sua publ icação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
~ de ~ de 2005. 

'DECRETO N° 0567, DE 16 DE MAIO DE 2005. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR O! R$ 173.020,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL O! MACAPÁ, 

no uso das atrlbulç6es que lhe confere a Lei Orglnlca do 

Munlclplo no seu Art. 222, parilgrafo único, Inciso 1, com 

redaçlo dada pela Emenda n° 013/01 e Art. 6°, da Lei 

n• 1.424, de 07 de Janeiro de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1 o - Fica aberto no Orçamento 

VIgente, Crédito Suplementar no valor de R$ 173.020,00 

(Cento e Setenta e Tr~s Mil e VInte Reais), conforme o 

Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 20 - Os recursos necessilrlos • 

execuçlo do disposto no artigo anterior, decorrerlo de 

anulaçlo parcial ou total de dotaç6es, conforme Anexo li 

constante do presente Decreto. 

Art. 30 • Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publlcaçlo, revogadas as dlsposlç6es em 

contrilrlo. 

PALÁCIO 
BANHA, em Macapil, 16 

LAURINDO DOS SANTOS 
de maio de 2005. 

Anexo ao Decreto n° 0567, de 16 de maio de 2005 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2300 - AüDITOklA GERAL DO MUNICÍPIO 
2301 - Auditoria Geral do Munlclplo 

.... " ON . 

c OoiGO DI •• !SI'fClPICA(lo NATURfZA 
u c. ...... 

0411200102.009 01 01 Manut. Admln. da 
AUDIM. JJIIO.l9.00 

Sub· Tollll 

TOTAL 

RS 

VALOR 

.I.IIQ.Q.IIQ 
1 .000,00 

6.000,00 

2900- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBUCOS 
2901 - Secretaria Munlc:lpal de Obras e Serviços Públicos .. . 

f'OHT1 ...... 
CÓDIGO 

... ... !SP!CIHCAÇ.lo NATUIII!ZA VALO li, 
uc. . ... 

U45l007ll.OZI 01 01 o..tY. • Manut. 
da lnlra·!ftr.Urtl 
e Subuf11. de MCP. 44to.51.00 ua IIQQ,IIQ 

Sul>-Tollll 146.000.00 

TOTAL 146.000,00 

3100- SECRETARIA MUN. DE TRAB. E AÇÃO COMUNITÁRIA 
3103 - Fundo Municipal de Assistência Social 

R' 
' OifTt OOJ 

CÓDIGO •• • • ESPECIPICAÇlO NATUREZA VALOil 
ltiC. Ollfl' 

0124300111 .038 01 01 Aslllt. a Criança 
e ao Adolescente )]90.36.00 6 .410,00 

3390.41.00 J.liO.,IIQ 
Sub-Total 6 .510,00 

0114400101.040 01 01 Atendimen to • FamíUa. 3390.30.00 7.120,00 
3390.36.00 ~ 

Sub-Total 13.ll0,00 
OU4400121.041 01 01 Apolo • Manut. ao 

Oes.,v. 3390.36.00 1.U.QJill 
ComuniUrlo. 1 .110,00 

Sub-Total 
TOTAL 11 .020,00 

ANEXO li 

ANULAÇÃO 

2300 - AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2301 - Auditoria Geral do Munlclplo 

R$ 
r OHTI OIJ. 

CÓDIGO DI DI ESPEC1FICAçlO NATUREZA VALOR 
u e. O&.IP 

0412100102.009 OI 01 M1nut. Admln. de 
AUDIM. 44G0.51.00 3 .000,00 

4490.51.00_1 lJIIIII..IIIl 
Sub .. Tot•l 6.000,00 

TOTAL I 6.000,00 

2900 - SECRETARIA MUN. OE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

R -POHTI OOJ 

CÓDIGO OI DI ~SPEClFICAçlO NATUREZA VALOR 
•• c. DIIP 

1545100612.019 01 01 Cidade e 
Logred.Limpos e 

u9o.n .oo I Conaervedos. ~ 
Sub-Total 96.600,00 

1751200712.030 01 01 Desenv. • H1nut • 
do lnlr a-Ectr. IJrtl 
de Macap•. ])110.39.00 ü.iiiQJlll 

Sub-Total 49.400,00 

TOTAL 146.000,00 

3100 -SECRETARIA MUN. DE TRAB. E AÇÃO COMUNITÁRIA 
3103 - Fundo Municipal de Asslst6ncla Social 

RS 
PONTI OOJ • 

CÓDIGO DI ... 
!SP!CIFICAÇlO NATUREZA VALOR 

u :c. 0 1111' 

0114100101.0)6 01 01 Aasl tt. • .. ..... ldOA e PortadOfl 
de o en c:Jinda. ]]90.30.00 ~ 

Sub-To tol 6 .000,00 
0114300111.0)8 01 01 Aulst. a CrfanÇ8 

e ao Adolescente 4490.51.00 ~ 
Sub-Total 4 .000,00 

0114400102.040 01 01 Atendimento • Fomllla . 33110.31.00 7 .715,00 
3lt0.39.00 l.lllJIII 

Sub-Total 11.010 ,00 

TOTAL 2l.DlO,OO 

"DECRETO N° 0568, DE 16 DE MAIO D E 2005 • 

ABRI! NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRtDITO ADICIONAL 
SUPLI!M!NTAR NO VALOR DE 
R$ 539.280,71 E DÁ OUTRAS 
PROVIDfNCIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atrlbulç6es que lhe confere a Lei Orglnlca do 

Município no seu Art. 222, parllgrafo único, Inciso I, com 

redaçlo dada pela Emenda no 013/01 e Art. 6o da Lei 

n° 1.424, de 07 de janeiro de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Or~mento 

VIgente, Crl!dlto Adicional Suplementar no valor de 

R$ 539.280,71 (Quinhentos e Trinta e Nove Mil, Duzentos 

e Oitenta Reais e Setenta e Um Centavos), conforme o 

Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necess6rios a 

execuçlo do disposto no artigo anterior, decorrerlo à 

conta de excesso de arrecadaçlo, conforme permissivo 

legal contido no artigo 43, § 1°, Inciso n da Lei Federal 

n" 4.320, de 17 de março de 1964 e Conv6nlos 

n°s 840376/03-FNDE e 004/0S - SESA 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publlcaçlo, revogadas as dlsposlç6es em 

contrllrlo. 

BANHA, em 
DOS SANTOS 
e 2005. 

Anexo ao Decreto n° 0568, de 16 de maio de 2005. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2800- SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2801 - Secretaria Municipal de Educaçlo e Cultura 

,....,., OOJ, 

CÓDIGO DI DI 
!SP!CifiCAç.\0 NAT\JR!ZA u c. oot• 

1236100402.0 18 11 74 14anut.. bpanalo 
lM.fvnd•ment.l. 33110.14.00 

UII0-:10.00 
u110.n .oo 
33110.lii.OO 
33110.SII.OO 

Sub·Tot.l 

TOTAL 

3200 - SECRETAR.IA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3201 - Fundo Municipal de Saúde 

"'"" OOJ 

CÓOIGO DI DI fSPfClFICAÇlO NAT\JR!ZA .... OUI 

IOJOSOOSU.050 10 t7 ~ de Vlgll.ftd• 
!plclemlo16tlla. 31110.04.00 

33110.30.00 
33110.31.00 
44110.51.00 

S..b-Total 

TOTAL 

D E C RETO Nll ~~! I 2005 - PMM 

lU 

VALOR 

6.440,00 
3.~20,00 
5.140,00 

42.015,00 
!.l.lli.Zl 

111.675,76 

11.675,76 

R 

VALOR 

374.0)1,14 
J8.57J, U 
50.000,00 
~ 

477.604,95 

477.604,95 

O PREFEITO MUNICPAL DE MACAPÁ, usando das 
atrtbu.ções legais que lhe sl!io conferidas pelo Art. 222, Incisos I 
e V, da Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá, 

DECRETA: 

Art. 1• - Fica considerado, nos órg3os e entidiJdes 
pertencentes à estrut\Jra organizacional básica do Poder 
Executivo Municipal, o dia 27 de maio de 2005 como Ponto 
Facultativo. 

Art. 2• - Para efeito de compensação de horário, 
relativo ao dia 27/05/2005, fica determinado que o expediente 
normal de trabalho será o seguinte: 

Dias 20, 23, 24 e 25/05/2005 - de 07:30 as 15:00 
horas. 

Art. 3• - Ficam exduídos dos termos estabelecidos 
no artigo anterior, os serviços considerados essenciais os quais, 
por suas peculiaridades, devem permanecer em funcionamento 
para que não sofram soluça<> de continuidade. 

Art. 4• - Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicaçl!io, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~ Palácio l.AURlNDO DOS SANTOS BANHA, em J.~ .. de 
............ P. ........ de 2005. 

Publicado 
Administração, aos .B .. 
2005. 

D E C R E T O N• 632/2005 - PMM 

Convoca a 2• Conferência 
Municipal das Cidades e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapá, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Macapá, em seu artigo 222 e conforme artigo 30 
do Regimento Interno da Conferência Nacional 
das Cidades, 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica convocada a 2• 
Conferência Municipal das Cidades, a ser 
realizada até o dia 31 de julho de 2005, nesta 
cidade . 

Art. 2° A 2• Conferência Municipal das 
Cidades desenvolverá seus trabalhos a partir do 
lema "Reforma Urbana: Cidades para Todos" e do 
tema "Aplicabilidade da Pollt/ca Urbana 
Huniclpar'. 

Art. 3° A 2• Conferência Municipal das 
Cidades será coordenada e presidida pela 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral SEMPLA e Empresa 
Municipal de Urbanização de Macapá - URBAM. 
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Art. 4° Caber.i à Secretaria Municipal 
de Planejamento e CoordenaçJo Geral- SEMPLA e 
Empresa Municipal de UrbanizaçJo de Macap.i -
URBAM a constltuiçJo e composlçJo da Comissão 
Preparatória, cujas atribuições serlo: 

a)definir data, local e critérios para 
participação na 2a Conferência Municipal das 
Cidades; 

b)estabelecer temas que serlo discutidos 
na 2• Conferência Municipal das Cidades; 

c)definir critérios para eleiçJo de 
delegados que deverão participar da 2• 
Conferência das Cidades do Amapá, respeitando o 
disposto no artigo19 do regimento da 2• 
Conferência Nacional das Cidades, quanto a 
representatividade; 

d)decidir casos omissos e dirimir as 
questões conflitantes. 

Art. 5° Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em 24 de maio de 2005. 

D E C R E T O N. o S~lf /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, lndsos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR UBIRATAM DA 
COSTA ANDRADE, do Cargo de Provimento em Comlssllo 
de Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro, 
correspondente ao Cód. DAS.101.2, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS 100, da Secretaria 
Municipal de Admlnlstração/SEMAD, a contar do dia 16 
de janeiro de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
partir do dia 16 de janeiro de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

L 

Pu llcado ne ta Secretaria Municipal de 
Admlnlst(açllo, aos :la. dias do mês de 

... ~ ....... ~~ ..... . de200~. /\ 

I \_, . ~- .-.. - J ~S RO E ALVAO 
SECRETARI'ó UNI€1J"AL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O N° S ~!2., / 2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei Orgânica do 
Município c considerando o disposto no Art . 79, parágrafo 
único da Lei Complementar no 014/00 - PMM, de 26 de 
dezembro de 2000 - Estatuto do Servidor Público do 
Município de Macapá e, considerando o que consta no 
Processo n° 20.01.3177/2004 - DAA/GABIC- PMM, 
datado de 07 de julho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
DE NÍVEL SUPERIOR, ao servidor JODSON NOBRE DA 
SILVA, matricula n° 100609-6, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do nível de atividade Médio do Grupo 
Ocupacional de Atividades de Apolo Administrativo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipal, classe A, nível 03, 
em razão de haver concluído o Curso de Licenciatura Plena 
em Matemática . 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor 
a contar do dia 07 de julho de 2004, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio 
BANHA, ~--· de .. ....,...~~ 

Publl do nest Secretaria Mun.iclpal de 
Administração, aos tl-Q .. dli!IS do m!Us de . . . . . .. ..... . 
de 2005 

X 

GALVÃO · 
IPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE C R E T 0 N .0 59;3 /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atnbuições legais que lhe são confendas 
pelo Art.222, 1nc1sos I e v da Le1 Orgán1ca do Mun1cíp1o de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01.1893/2005 e Ofício n. 0 

093/2005 - PRESI/AL, datado de 03 de maio de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1° - FAZER RETpRNAR às suas 
at1v1dades funCionaiS, o serv1dor LAZARO RAMOS 
CHUCRE, matrícula n.o 100147-7, pertencente ao Quadro 
de Prov1mento Efet1vo do Mun1cip1o de Macapá - Prefeitura 
Munlc1pal , ocupante da Categona Func1onal de Guarda 
Munteipal, Classe A, Nível 04, lotado na Guarda Munte1pal -
GM, que encontrava-se a disposição da Assembléia 
Legislativa, concedido através do Decreto n.o 765/2003 -
PMM, datado de 11 de JUlho de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 03 de maio de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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Pu hcado esta Secretaria MuniCipal de 
Admm1st.ração, aos ~ ..... dias do mês de 
.... ~ .. ... ....... de200S. 

O E C R E T O N.o 5!1-$' /2005 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlclplo de 
Maca pá. 

DECRETA: 

Art. 1° EXONERAR LARISSA 
SUSSUARANA BATISTA, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Apolo Administrativo, 
correspondente ao C6d. DAS.101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS 100, da Auditoria 
Municlpai/AUDIM, a contar do dia 27 de janeiro de 
2005. 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor, a 
partir do dia 27 de janeiro de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 

E 

Publicado nes a Secretaria Municipal de 

~~~~~: ...... ~~~- de~S . dias do mês de 

DI!CRETO N.o S'+~ /2005 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atdbulções legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II da Lei Orgânica do Munidplo de 
Maca pá . 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR UBIRATAM DA 
COSTA ANDRADE, matricula n.o 999427- 1, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Municlplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Administrador, Classe A, Nfvel 01, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 
Administrativo e Anancelro, correspondente ao Código 
DAS. 101.2, do Grupo de Direção e Assessoramento 
Superior DAS - 100, da Secretaria Munid pal de 
Adminlstração/SEMAD, a contar do dia 17 de janeiro de 
2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 17 de janeiro de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Publicado nest Secretaria Municipal de 

~~-~~~=Ç··· ··~-~~ . de~Ó·s. dias do mês de 

<;:)L h!~ 
/ost~~VÃO 

SECRETÁfi'l~!"JClPÁL DE ADMINISTRAÇÃO 

o E c RETo N.0 Si:t /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe s3o conferidas 
pelo Art . 222, Incisos I e li da Lei Orgânica do Munldpio de 
Ma capá. 

DECRETA: 

Art. 1° NOMEAR LARISSA 
SUSSUARANA BATISTA, matricula n.0 999427-l, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munidpio 
de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Administrador, Classe A, Nfvel 01, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Apolo Administrativo, correspondente ao Código 
DAS. 101.1, do Grupo de Direção e Assessoramento 
Superior DAS - 100, da Auditoria Munlclpai/AUDIM, a 
contar do dia 28 de janeiro de 2005. 

· Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 28 de janeiro de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

20 ,Palácio LAURlNDO DOS SANTOS BANHA, 
........ de .. ~ ........ de 2005. 

Publica o nesta Secretaria Municipal de 

~~-~~· ...... ~~-~-de ~S. dias do mês de 

/ lA h;J/) 
Lslr~b~AL~Ào / 

SECRETÁRTQ: MU~Jp'ÁL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.0 S=tK /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribu1ções lega1s que lhe são confendas 
pelo Art. 222. incisos I e II da Le1 Orgânica do Mun1clpio de 
Macapá, e Lei Complementar no 033/2005 - PMM, datada 
de 25 de ]ane~ro de 2005, e Decreto nc 166/2005·Pf'1M, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que requlamenta o Art. 
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40 da refenda Ler, e consrderando o que consta nos autos 
do Processo n° 20.01.1861 - PMM e Ofício no 
201/2005 - GAB/SEMAD, datado de 25 de abril de 
2005. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR INÊS HELENA 
FEIO RODRIGUES, para exercer o Cargo de Assessora de 
Gabmete, códrgo CC - 3, Grupo de Cargo Comrsslonado, da 
Secretana Municipal de Admmlstraçào/SEMAD, a contar 
do dia 25 de abril de 2005. 

Art. 20 - Este Decreto entra em v1gor, 
a partir do d i a 25 de abril de 2005, revogadas as 
drsposrções em contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

~ Palácio LAURIN DO DOS 
BANHA, ........ de ... ~9 ............. de 2005 . 

SANTOS 

Pubhcad~ sta Secretana Munrcrpal 

~~ .. ... =~~~.~~.~.' d/~~05..... .... dias do mês de 

D E c R E T o NO SJ>o 1 2oo5 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando de suas atribuições que lhe são contendas 
pelo Art. 222, rnclsos 1 e V da Lei Orgãnrca do Município. 

DE C RETA : 

Art. 1 o - CONCEDER AFASTAMENTO 
ao servidor JOSÉ ROBERTO GALVÃO, Secretáno Municrpal 
de Administração, para tratar de assuntos de rnteresse 
partrcular, no perlodo de 28 de abril a 02 de maio de 
2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar do d ia 28 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrárro. 

Palácio ~URINDO DOS SANTOS BANHA, 
.... :f:9 ..... de .... ~ ................... de 2005. 

Pubhcado ne a Secretaria Munrcipal de 
Admrnrstrae&âo, aos ..... 31J........... dias do mês 
de .... M..o..Co ................ de 2005 . 

~~ 
SOLAINE NAZ~ LEITE SUSSUARANA MARTINS 

SECRETÁRIO MUNIÓPAL DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCiCIO 

O E C R E T O N. o 5;}9 /2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atnburções legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, e Lei Complementar no 033/2005 - PMM, datada 
de 25 de Janeiro de 2005, e Decreto no 166/2005-PMM, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que regulamenta o Art. 
-10 da refenda Ler, e considerando o que const<1 nos autos 
do Processo n° 20.01 .1861 - PMM e Ofício n° 
201/2005 - GAB/SEMAD, datado de 25 de abril de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR GEIZA CELESTE 
AMORAS DE FREITAS, para exercer o Cargo de 
Assistente de Gabmete, códrgo CC - 4, Grupo de Cargo 
Com•ssronado, da Secretana Mumcrpal de 
Adm1nistraçiio/SEMAD, a contar do d ia 25 de abril de 
2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, 
a partir do dia 25 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

BANHA, .~. de .... ~ .. ~~~~.~~~ 20~~~ SANTOS 

Publrcado nest<1 Secretana Munrc1pal 
de Admir.rstração, aos .2o... dias do mês de 
..... ~ ......... ... de2005. 

~VÃ] 
SECRETÁRI~UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C R E TO N o _5__:;<3o...:3~_/2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, rncrsos I e 11 da Ler Orgânica do Munrcip10 de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do Oficio n° 
086/2005 - PROGEM/PMM, datado de 02 de maio de 
2 005. 

O E C RETA: 

Art. 1° - EXONERAR JOÃO BORGES 
VIEGAS SOUTO, da Função Gratificada de Assistente da 
Procuradoria Fazendária, correspondente ao Códrgo 
CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência lntermedrána 
- CA1.200, da Procuradorra Geral do Munrcipro/PROGEM, a 
contar do dia 02 de maio de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vrgor, a 
contar do dia 02 de m a io d e 2005, revogadas as 
disposições em contráno. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 
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~O Palác~o LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em ..... .... .. .. de ... ~0 ............. de 2005 . 

Publicado nesta Secretana Mun1c1pal de 
AdrTJil)istraç~o, aos filO..... dias do mês de 
..... ~ ......... de 2005. ~ 

~z~l~ÃO 
SECRETARI~CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

o E c RETo N° 58!. I 2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Inc1sos I e V da Le1 Orgân1ca do 
Município. 

DECRETA: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO da serv1dora SOLAINE NAZARÉ LEITE 
SUSSUARANA MARTINS, Chefe de Gabmete. r.ód1go 
DAS. l01.2, para responder cumulativamente, pelo 
Secretáno MuniCipal de Adm1n1stração, com venCimento em 
subsíd1o, mst1tuido pela Le1 no 1.408/2004/PMM, datada de 
30 de setembro de 2004 • que encontrava-se de L1cença 
para tratar de assuntos particular, no período de 28 de 
abril à 02 de maio de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra err v1gor 
na data de sua publicação, revogadas as diSPOSIÇÕes em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
- CUMPRA-SE. 

Publicado nest 

~~.=~.~~· .... .. ~~~. de foos. 
MuniCipal de 

mês de 

DECRETO N.o ~~~ /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, IOCiSOS I e 11 da lei Orgân1ca do MuniCÍPIO de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do Ofício n° 
0102/2005 - AUDIM/PMM, datado de 28 de abril de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 10- NOMEAR DORIALVA BASTOS 
DA COSTA, matrícula n.o 200408-9, pertencente ao 
Quadro de Provtmento Efetivo do Muntcip10 de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funetonal de 

Arquivista, Classe A, Nível OS, para exercer a Função 
Gratificada de Assistente, correspondente ao Código 
CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária 
- CAI.200, da Auditoria Geral do Municíplo/AUDIM, a 
contar do d i a 01 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
~ontar do dia 01 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE . 

Publicad nesta Sec ctana Mumcipal de 
Admmlstração, aos .,ao.... las do mês de 

~~~o~U 
ÍQS R.08 RTO GALVÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N ° _6~~:::.:5::::__,/2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Memorando no 124/2005 - DVSCZ/SEMSA/PMM, 
datado de 19 de abril de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1o - EXONERAR JOSÉ RICARDO 
PEIXOTO PICANÇO, da Função Gratificada de Chefe da 
Seção de Fiscalização de Controle e Qualidade de 
Alimentos, correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo 
de Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, a contar do dia 01 
de março de 2005. 

Art. 20 - Este Decreto entra em v igor, a 
contar do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

em.~ .. ... de .... ~~.~~.~.~~ .~eOio~~~TOS BANHA, 

Publlcadp,.J:iesta ecretaria Municipal de 
AQ!Jlinistração, aos .~... dias do mês de 
..~ ......... .. de2005. 
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DECRETO N.o ~$3b /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Memorando n° 124/2005 - DVSCZ/SEMSA/PMM, 
datado de 19 de abril de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR CRISTIANE FARIAS 
ZIMERER, matricula n.o 700113-4, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Fiscal de 
Postura, Classe A, Nível OS, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe da Seção de Fiscalização de Controle e 
Qualidade de Alimentos, correspondente ao Código 
CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária 
- CAI.200, da Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, a 
contar do dia 01 de março de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Pé\láCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.. 2Q ... de ... M.ólô. ............... de 2005. 

Publicado nest Secretaria Municipal de 
AdrpVJLstr.ação, aos ~Q.. .. dias do mês de 
.... . ~ .. .. .. .... de2005. 

, . ~- ' 

'-'lh I () / 'i{~~fo GALVÃO 
SECRETÁRUYMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O N° 58 S / 2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01.1580/2005 - PMM e Oficio n° 
355/2005 - GAB/SEMSA, datado de 13 de abril de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1o - HOMOLOGAR A VIAGEM 
do servidor GILSON UBIRATAN ROCHA, Secretário 
Municipal de Saúde/SEMSA, com vencimento em subsidio, 
Instituído pela Lei no 1.408/2004 - PMM, datada de 30 de 
setembro de 2004 que viajou de Macapá/AP, sede de suas 
atividades, até à cidade de Campo Grande/MS, com o 
objetivo de participar da Oficina de Mobilização, Avallaçi!lo 
e Monitoração do Programa Nacional de Controle da 
Tuberculose, no periodo de 27 a 30 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paláçio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, ~. de ... ~ .... .. de 2005. 

Secretaria Municipal de 
dias do mês de 

DECRETO N° 5g~ /2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art .222, Incisos I e V da Le1 Orgânica do Município de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do Oficio 
n° 003/2005 - CMM , datado de o' de março de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1 o - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ/CMM a servidora 
EZI DE SOUZA CORREA, matricula no 200084-9, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Municipio 
de Macapâ - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Servente, Classe C, Nível 15, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, com ônus para esta 
Municipalidade . 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 02 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio ~URINDO DOS SANTOS BANHA, 
em ... :lO ..... de ...... ~ ......... de 2005. 

Publicado nesta Secretaria M 
Administração, aos .~ ..... dia do mês de . "' .. 1\.a........,o 
de 2005. 

SECR 

D E C R E T O NO -..:5::;....:8;_Cf.;___/ 2005 - PMM 

·o PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01.1580/2005 - PMM e Ofido no 
355/2005 - GAB/SEMSA, datado de 13 de abril de 
2005. 
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DECRETA : 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO c1o servidor ANDERSON WALTER COSTA 
DA SILVA, Diretor do Departamento de Saúde, 
correspondente ao código DAS.101.2, para responder 
cumulativamente, pelo Secretário Municipal de Saúde, com 
remuneração em subsidio, Instituído pela Lei no 
1.408/ 2004 - PMM, datada de 30 de setembro de 2004, 
que viajou de Macapá/ AP, sede de suas atividades, até à 
cidade de Campo Grande - MS, com o objetivo de 
participar da Oficina de Mobilização, Avaliação e 
Monitoração do Programa Nacional de Controle da 
Tubercu lose, no perlodo de 27 a 30 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

ó2.0 Paládo LAURINDO DOS 
BANHA, ........ de ... ~ ... .... de 2005. 

SANTOS 

Municipal de 
mês de 

' / -JOS 081:RTO GALVAO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C R E T O N o 5CJ0 /2005- PMM 

O ·PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legars que lhe são confendas 
pelo Art. 222, incrsos I e Il da Ler Orgánrca do Munrcipro de 
Macapá, consrderando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01.1690/2005 e Ofício n° 
0337/2005 - GAB/SEMEC/ PMM, datado de 27 de 
março de 2005. 

O E C RETA: 

Art. 1o - EXONERAR MARIA DAS 
GRAÇAS PELAES DA SILVA, da Função Gratifrcada de 
Diretora Adjunta da Escola Municrpal de Ensrno 
Fundamental Pará, correspondente ao Código CAI.201.3, 
do Grupo de Chefia e Assistência I ntermediária - CAI.200, 
da Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura/SEMEC, a 
contar do dia 25 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vrgor, a 
contar do dia 25 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

em .. OO .... de .... ~.~~R·I·~·~·~d~~~0s5~NTOS BANHA, 

Secretaria Municrpal de 

de 

DECRETO N.o ---:.5...:.9...::1:..___/2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atrlburções legars que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, InCISOS I C Il da ler Orgánrca do MUniCÍPIO de 
Macapá, consrderando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01.1690/2005 e Ofício n° 
0337 /2005-GAB/SEMEC/PMM, datado de 27 de 
março de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1 o NOMEAR MARIA DAS 
GRAÇAS PELAES DA SILVA, matricula n.0 610102-0, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetrvo do Munrcípio 
de Macapá - Prefeitura Munrcrpal, ocupante da Categoria 
Funcronal de Professor, Classe A, Sub-classe E, Nível 27, 
para exercer a Função Gratrfrcada de Drretora Adjunta da 
Escola Munrclpal de Ensino Fundamental Hrldemar Maia, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CA1.200, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 
25 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vrgor, a 
contar do dia 25 de abri l de 2005, revogadas as 
disposrções em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

~ Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
........... de ... ~ .. ........... .. de 2005. 

DECRETO N.o _€>::;......;9;_2~_/2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são contendas 
pelo Art . 222, Incisos 1 e 11 da Ler Orgânrca do Munlcípro e 
considerando o que consta no Processo n° 
20.01 .1488/2005 e Oficio n. o 0301/2005 -
GAB/SEMEC/PMM, datado de 13 de abril de 2005. 

DECRETA : 

Art. 1o - EXONERAR A PEDIDO JOS~ 
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RAIMUNDO AM~RICO RODRIGUES, da Função 
Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Hildemar Maia, correspondente ao 
Código CAI 201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermed1ána - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 13 de abril 
de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v1gor, a 
contar do dia 13 de abril de 2005, revogadas as 
d1spos1ções em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

O E C RETO N.0 :'83 /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, Incisos I e Il da Lei Orgânica do Munldpio de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Processo no 20.01.1245/2005 - PMM e Oficio n° 
0248/2005 - GAB/SEMEC, datado de 01 de abril de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 10 EXONERAR RONALDO 
PANTOJA FREITAS, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Maria Eugenia Maciel Sena, correspondente 
ao Cód. DAS.101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS 100, da Secretaria 
Municipal de Educaç!o e Cultura/SEMEC, a contar do dia 
21 de março de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
partir do dia 21 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

,;k) ealádo LAURlNDO DOS SANTOS BANHA, 
........ de .... ~ ..... . de 2 S. 

de 
de 

O E C RETO N.0 59 Lf /2005- PMM 

O ~REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe s3o conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do 
Processo no 20.01.1245/2005 - PMM e Offclo n.0 
0248/2005 - GAB/SEMEC, datado de 01 de abril de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1° NOMEAR EULÁLIO 
MODESTO DE OLIVEIRA FILHO, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor da Escola Munidpal de 
Ensino Fundamental Maria Eugenia Maciel Sena, 
correspondente ao Código DAS. 101.1, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior DAS - 100, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a 
contar do dia 21 de março de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 21 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

ubiicado ~esta Se 
de Administração, aos ~.... d s 
..... ~ ........ . de2005. 

.~ ; , 5 RTO~VÃO 
SECRETÁ 10 M ;:i ·oE AOMINIS 

SANTOS 

Munldpal 
mês de 

ÇÃO 

O E C RETO N. 0 6 <3&> /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 1487/2005 - PMM e Ofício n° 
0303/2005 - GAB/SEMEC, datado de 13 de abril de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR MARIA CONCEIÇÃO 
BATISTA DA ROSA, matrícula n.o 600616-7, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Merendeiro, Classe A, Nivel 04, para exercer a Função 
Gratificada de Diretora Adjunta da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Professora Ana Maria da Silva Ramos, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistênda Intermediária - CA1.200, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 
13 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 13 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 
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de 
mês de 

O E C R E T O N o 59'5' /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01.1245/2005 - PMM e Ofício no 
0248/2005 - GAB/SEMEC, datado de 01 de abril de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR MICHEL COSTA, 
da função Gratificada de Secretário da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Vera Lúcia Pinon Nery, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 
03 de janeiro de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 03 de janeiro de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Publica@ _nest Secretaria Municipal de 
Adminlstr.ação, aos .@... . dias o mês de 
.... ~ .. ...... .. de2005. 

SECRETÁ 

O E C R E TO N.o 59+ /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e li da Lei Orgânica do Munlcipio de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01. 1609/2005 - PMM e Ofício no 
0312/2005 - GAB/SEMEC, datado de 20 de abril de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR ROSIMARIY 
AMARAL DOS PASSOS CONCEIÇÃO, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretora da Escola 
Municipal de Ensino Infantil Tessalônlca, correspondente ao 
Código DAS. 101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 
18 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 18 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

!l'fJ ·Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
........ de ... ~ ........ de 2 OS . 

de 
ês de 

O&EBil~~LVÃO 
SECR ~~~.IJJH DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C R E T O N o 5<1~ /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe o;ão conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01.1609/2005 - PMM e Ofício no 
0312/2005 - GAB/SEMEC, datado de 20 de abril de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR ELISA BARROS 
VALES, da Função Gratificada de Diretora Adjunta da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria José dos 
Santos Ferreira, correspondente ao Código CAI.201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a 
contar do dia 20 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 20 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Admirjl(stração, aos .NZO.... dias lês de 
....... ~0 ........ de 2005. 

~ ~o , 
E ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N.0 5<7~ /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Processo no 20.01.1609/2005 - PMM e Offclo n° 
0312/2005 - GAB/SEMEC, datado de 20 de abril de 
2005. 

DECRETA : 

Art. 1o - NOMEAR MIRIAN MARIA 
RIBEIRO, matricula n.o500223-0, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Pedagogo, 
Classe A, Nível 05, para exercer a Função Gratificada de 
Diretora Adjunta da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Maria José dos Santos Ferreira, 
correspondente ao Código CAI. 201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria 
Municipal de Educt'ção e Cultura/SEMEC, a contar do dia 
20 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decret o entra em vigor, a 
contar do dia 20 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.. .2.9. ... de .. ~~ ............... de 2005. 

Publica nesta Secretaria Municipal de 
AdrT}tnistr!lção, aos c:l'Q.. ... dla;-;ês de 
..... ~A. .. cM:Q .......... de 2005. 

- -..r 

U~í6i~GALVÃO I 

SECR DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o 6 0.2. /2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e li da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Processo no 20.01. 1609/ 2005 - PMM e Oficio n° 
0312/2005 - GAB/ SEMEC, datado de 20 de abr il de 
2005. 

DECRETA : 

Art. 1o - NOMEAR ELISA BARROS 
VALES, matricula n.o610043-0, pertencente ao Quadro de 
Pro•1lmento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Professor, 
Classe A, Sub-Classe B, Nível 10, para exercer a Função 
Gratificada de Diretora Adjunta da Escola Municipal de 
Ensino Infantil Recanto da Amizade, correspondente ao 
Código CA1.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 20 de abril 
de 2005. 

Art. 20 - Este Decreto entra em v igor, a 
contar do dia 20 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
... :/P. .. . de .... ~ .. .......... de 2005. 

Secretaria Municipal de 
dias do mês de 

D E C RETO N.0 60"0 /2005 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atritjulções legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos l e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 20.01.1609/2005 - PMM e Offdo n o 
0312/2005 - GAB/ SEMEC, datado de 20 de abril de 
2005. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR SARA DA COSTA 
ALMEIDA, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comiss:!o de Diretora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental São Joaquim do Rio Pedreira, correspondente 
ao Código DAS. 101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do d ia 
19 de abril d e 2005. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, 
a cont ar do d ia 19 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

BANHA, P.?-:9.. de ... ~.~Ud~~~~S. DOS SANTOS 

Publicado n sta 

~~.~~b ..... ~~~. de~S . 

LJA.L~ÃO 
SECRETÁ~ ') f ADMlNISTRAÇÃ 

DECRETO N o 6 0.J. /2005 - PMM 

de 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Proc:esao n° 20.01.1609/2005 - PMM e Oficio n° 
0312/2005- GAB/SEMEC, datado de 20 de abril de 
2005. 

DECRETA: 
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Art. 1° - EXONERAR MIRIAN MARIA 
RIBEIRO, da Função Gratificada de Diretora Adjunta da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Esforço Popular, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 
20 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 20 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

CUMPRA-SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 

bllcado n•·. ta Secr 
Admjn)stra~o, aos . ..2~0 . .!. dia 

...... ~""'n&J•· 2oos'"L~ ~ 
SECRET 1 ~· .[ DE19~INISTRA ÃO 

~ 

DECRETO N.o b05 /2005- PMM 

E 

de 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atrJbuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do Offclo n° 
062/2005 - SEMAB/PMM, datado de 29 de março de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1° EXONERAR BENEDITO 
RUDIMAR GOMES DE SOUZA, do Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Material e Patrimônio, 
correspondente ao Cód. DAS.lOl.l, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS 100, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de março de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
partir do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

2 ...Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.. .9 .. de .. ~0 ........ de 2005. 

DECRETO N. 0 60.3 I 2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando de suas atributções legais que lhe são 
c onfendas pelo Art. 222, l f1Cisos I e V, cJa Lei Orgân1ca do 
Município e considerando o c.J1sposto no Art . 19, parágrafo 
lin1co do Decreto n.o 235/95 - PMt-1 , de 03 de abnl de 
199S, que regulamenta a Lei n .o 001/93 - PMM, de 15 de 
julho de 1993 - Estatuto do Magistênn Público do Municip1o 
úe Macapá e, considerando o que consta no Processo 
Administrativo n° 061312002 - PMM e Req. S/N, 
datado de 11 de setembro de 2002. 

DECRETA : 

Art. 1° - CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL HORIZONTAL, a servidora CLÁUDIA 
MONTEIRO DE AQUINO, matricula n.o 630898-8, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efet1vo do Grupo 
Ocupacional do Magisténo do Município de Macapá -
Prefe1 tura Munictpa l, ocupante da Categoria Func1onal de 
Pedagogo, classe B, sub-classe B, nível O 1, para classe D, 
~uh classe D, nível O 1, a contar de 11 de setembro de 
2002. 

Art . 2° - Este Decreto entra em v1gor 
a contar do dia 11 de setembro de 2002, revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA ,~ .... de .... ~0 .. ............ de 7.00S. 

Pu hcado nesta Secretaria Mun1c1pal 
{1c ~ação, aos .. .. JQ............ d ias do mês 

de .. . (j_
1 

de]200~5 / I ~ 
JOSÉ RO-;{RTO GALVÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADr'-1INISTRAÇÃO 

O E C R E T 0 N° 6olf I 2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando de suas atnbu1ções que lhe são 
confendas pelo Art. 222, incisos I e 52, § 2° da Lei 
Orgânica do Município de Maca pá c/c o Art. 80, § 1° da Lei 
Complementar no 014/2000 - PMM, datada de 26 de 
(lezembro de 2000, e finalmente, c:ons 1dert~ndo as 
nfonnações constantes nos au tos do Processo n° 
01112005 -SEMEC/PMM, datado de 15 de fevereiro 
de 2005 . 

DECRETA : 

Art. 1o- CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
DE INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 30% (tnnta por 
cent o) 1nc1dente sopre o vencimento base da serv1dora 
MARIA DE NAZARÉ DA CONCEIÇÃO DOS REIS 
GALINDO, matrícu la no 630270-0, pertencente ao 
Quadru de Prov1mento Efetivo do Mun1cípio de Macap<i -
Prefeitura Mun1cipal, ocupante cta Categona Funcional cte 
Professor de Educação Fís1ca, Classe C, Sui>-Cict~se C, nível 
OS, lotada na Secretana Munic1pal de Educução e 
Cullura/SEMEC, por encontrar-se desenvolvendo suas 
é1 t1v1dades funcionais na Escola MuniCipal de Enstno 
Fundamental Go1ás, localizado na Zona rura l. 
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Art. 2°- A Gratificação de que trata este 
Decreto, será acrescida ao venc1mento da servidora, a 
contar do dia 10 de fevereiro de 2005, nos termos do 
que d1spõe O Art. 401 , § 1° da Lei Orgân1ca do t-1un iCÍPIO, 
perdurando enquanto o mesmo preencher os requ1s1tos 
lega1s ex1g1dos para sua concessão. 

Art. 3° - Este Decreto entra em v1gor a 
contar da data de sua publ1cação, revo9adas as 
d1spos1ções em cont;áno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA- SE. 

Publicado nes a Secretnna Mun1c1nal 
de Adm1n1stração, dOS ...... .29. .. . . . . . .. dlcJS do rnês 

de ~;~ de2;.
2 
l 

J~~Sb.TO GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.0 --=".._Qf,:::..co'---/2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlclplo de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do Oficio n° 
062/2005- SEMAB/PMM, datado de 29 de março de 
2005. 

DECRETA : 

Art. 1° NOMEAR MARCIO 
NAZARENO SANTOS FARIA E SOUZA, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Material e Patrimônio, correspondente ao Código DAS. 
101.1, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior 
DAS - 100, da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abasteclmento/ SEMAB, a contar do dia 01 de março de 
2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

. fi'alá<;io LAURINDO DOS 
BANHA, ~Q .. de ... ~0 ...... de 2005. 

SANTOS 

Puo lcado ne a Secretaria Municipal de 

~d'tt.~: ..... ~~~. de~~os.1;1· mê• de 

SECRET~~~~~STRAÇÃO 
DECRETO N.o pO=l- /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, lndsos I e 11 da Lei Orgânica do Municlplo de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do Oficio n° 
062/2005- SEMAB/PMM, datado de 29 de março de 
2005. 

DECRETA : 

Art. 1° EXONERAR ALDENIR 
RODRIGUES PANTOJA, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da D1vlsão de Pessoal, correspondente 
ao Cód. DAS.101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS 100, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de março de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
partir do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

:Jo ·Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
........ de .... ~Q ...... de 2005. 

Secretaria Municipal de 

dl" do l' de 

DE C R E TO N o _....;b;;.._J_.i _ _.,/2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municlpio de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do Oficio n° 
062/2005- SEMAB/PMM, datado de 29 de março de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 10 EXONERAR LEONOR 
FERNANDA DE MEDEIROS, da Função Gratificada de 
Chefe da Seção de Programas e Projetos, correspondente 
ao Código CAJ.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento/ SEMAB, a contar do dia 01 
de março de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

cflO Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em ............. de ....... ~ .................... .. de 

2005. 
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Adrnlnist~ção, aos .~... dias 
.. .. ~ .......... de2005. 

de 

O E C RETO N.o {,Qg /2005 - PMH 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, Incisos I e II da Lei Organtca do Munlcfplo de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do Oficio n° 
062/2005 - SEMAB/PHM, datado de 29 de março de 
2005. 

DECRETA : 

Art. 1° NOMEAR RENATA 
GLEUNDA LEITE VERZOLA, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da D1víslio de Pessoal, 
correspondente ao Código DAS. 101.1 , do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior DAS - 100, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastec!mento/SEMAB, a contar do dia 01 de março de 
2005. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

CUMPRA-SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

O E C RETO N.o _:=:.b_O_g::...__/2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e li da Lei Orgânica do Municlplo de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do Oficio no 
062/2005- SEMAB/PMM, datado de 29 de março de 
2005. 

DECRETA: 

Art. 1 o EXONERAR MARCIO 
NAZARENO SANTOS FARIA E SOUZA, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Finanças, 
correspondente ao Cód. DAS.101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS 100, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de março de 2005. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor, a 
partir do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E 
CUMPRA-SE. 

Municipal de 
mês de 

O E C RETO N.o _..~;.GJ....._"()~_./2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, mc1sos I e Il da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do Oficio no 
062/2005- SEMAB/PMM, datado de 29 de março de 
2005. 

DECRETA : 

Art. 1o NOMEAR ALDENIR 
RODRIGUES PANTOJA, para exercer o cargo de 
Provimento em Comisslio de Chefe da Divisão de Finanças, 
correspondente ao Código DAS. 10 1.1, do Grupo de 
D1reção e Assessoramento Superior DAS - 100, da 
Secretaria Municipal de Agncultura e 
Abastecimento/SEMAB, a contar do dia 01 de março de 
2005. 

Art. 20- Este Decreto entra em vtgor, 
a contar do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Patacto LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, .P.9. .. de .. ~ ... ...... de 2005. 

J 

Publicado ne a Secretaria Municipal de 
Admlnlstraçãc, aos 49.... d~ mês de 
.. .... ~ .............. de 2005. /_ , 

/lfl~LVÃO SECRJÁ~U~ A E ADMINISTRAÇÃO 

~~ 
O E C RETO N.0 ___;6.:;.;.J.~2."--_,/ 2005- PMH 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e li da Lei Orgânica do Munlclplo de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do Ofldo 
n.o 062/2005 - SEMAB/PMM, datado de 29 de março 
de 2005. 

DECRETA : 
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Art. 1° NOMEAR ROSÂNGELA 
SOUZA MARTINS, matricula n.0 60051 8-7, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Munici pal, ocupante da Categoria Funcional de 
Agente de Jardinagem, Classe A, Nível 04, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe da Seção de Programas e 
Projetos, correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo 
de Chefia e Assistência Intermediária - CA1.200, da 
Secretaria Munidpal de Agricultura e 
Abasteclmento/SEMAB, a contar do dia 01 de março de 
2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
ccntar do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

em .. :4.9 .... de ... .. ~.~-~-~-~-~~- -~-~~ .. ~:NTOS BANHA, 
2005. 

Publicado nest Secretaria Municipal de 
Admlnistr(lção, aos @. .... dias do mês de 
..... ~ ......... . de2005. 

o E c RETo N. 0 Gly / 2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atr1bu1ções lega1s que lne são contendas 
pelo Art. 222, 1nc1sos I e 11 da Le1 Orgàn1ca do Mun1cip1o de 
Maca pá. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR KERGINALDO 
SERGIO DE ANDRADE UCHOA, do Cargo de Prov1mento 
em Comissão de Chefe da D1v1sào de Fiscalização, 
correspondente ao Cód. DAS .lOl.l, do Grupo de Dtreção e 
Assessoramento Supenor - DAS 100, da Secreta na 
Municipal de Finanças/SEMFI, a contar do dia 09 de 
maio de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v1gor, a 
contar do dia 09 de maio de 2005, revogadas as 
d1spos1ções em contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 

E 

_ PaláCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.~ .. de.~ .... ..... . de 2005. 

Pubh do nesta Secretana Mun1c1pai de 
Admin iStração, aos .~:0 . d1as do mês de 
... ~0. .. ....... ..... de 2005. 

qlf] 
SECRETÁR~~~:~MINISTRAÇÃO 

O E C RETO N .o 6-JS / 2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribu1ções iega1s que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgân1ca do Mun1cípio de 
Macapá. 

DECRETA : 

Art. 1° - EXONERAR DOMINGOS DE 
CASTRO AMORIM, do Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da D1v1são de Apoio Administrativo, 
correspondente ao Cód. DAS.lOl.l, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS 100, do Gabinete do 
Prefe1to/ GABIC, a contar do dia 09 de maio de 2005 . 

Art. 2o - Este Decreto entra em v1gor, a 
contar do dia 09 de maio de 2005, revogadas as 
d1spos1ções em contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

PaláCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.:lo ... de .. ~ ........... de 2005 . 

Publicado ne a Secretana Mun1c1pal de 

~~.~~~.~~: ...... ~~~.de ~6os . dias do mês de 

';1:di.,;·01 
' ~ ~ ~ .·~!iR ER; O GALVÂO _ 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADt-HNISTRAÇAO 

DECRETO N. 0 6Jg /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atnbu1çõcs lega1s que lhe são contendas 
pelo Art.222, InCISOS I e V d~ Le1 Orgântca do NuniCÍPIO de 
t-1acapá, Art.21 7, Parágrafo Untco da Le1 Complementar n.0 

014/00 - Pt-11'1, datado de 26 de dezembro de 2000, 
combmando com o disposto da Le1 n.0479/ 92 - PMM, 
Anexo v, lnc1so XIX e, ftna lmente o que consta nos autos 
do Processo n.o 001 /2005- PROGEM/ PMM, datado de 
07 de janeiro de 2004. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - CONCEDER AUXÍLIO Á 
DEPENDENTE ESPECIAL, ao servidor ROBERTO MAURO 
AMARAL RIBEIRO, pertencente ao Cargo de provimento 
em com1ssão de livre nomeação, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Procurador Chefe da 
Procuradoria Administrativa e de Patnmônio, lotado na 
Procuradona Geral do l'l unicip1o. 

Parágrafo Único - O auxilio de que 
trata este artigo será pago mensalmente ao beneficiário, à 
base de 30o/o (tnnta por cento) do vencimento do Cargo 
Efet1vo. 

Art. 2o - os efe1tos financeiros do 
presente Decreto passam a v1gorar, a contar do dia 07 
de janeiro de 2004, de conformidade com o d1sposto no 
§ 1o, do Art.401, da Le1 Orgân1ca do MunicípiO de Macapá . 

Art. 3° - Este Decreto ent ra em vigor a 
contar do dia 07 de janeiro de 2004, revogadas as 
dispoSIÇÕes em contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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Pa láci q . LA_URINDO DOS SANTOS 
BANHA, . .:/.~ .•. . •• . de .... ~~ •••• •...... .•. de 2005 

i'ublicado nesta Secretaria Municipal de 
Admm1st~:ação, aos . ~.... d1as do mês de 

~~ J~ É d: 200:.02) SECRETARI~E ADM INISTRAÇÃO 

D E C R E T O N. o _b.!.b /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos l e 11 da Lei Orgânica do MunicípiO de 
Macapá. 

DECRETA : 

Art . 1° - NOMEAR DOMINGOS DE 
CASTRO AMORI M, para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização, 
correspondente ao Código DAS. 101.1, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior DAS - 100, da 
Secretaria Municipal de Finanças/SEMFI , a contar do d i a 
09 de mai o de 2005. 

Art. 2 ° - Este Decreto entra em v1gor, 
a contar do d ia 09 de m aio de 2005, revogadas as 
dispos1ções em contráno. 

CUMPRA-SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

PaláclO LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, r/19. .. de .... ~.0 ..... de 2005. 

ublicado esta Secretaria Municipal de 

~~.~~~: ..... ~~~.de 2~S. dias do mês de 

' ~)!LJ;!i/) 
. ~~~ f!OP.ERT'O GALVÃO 

SECRETARIO MUNICI PAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

D E C R E T O NO bl.O I 2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas at ribuíções lega is que lhe são conferidas pelo 
Art .222, Incisos 1 e v da Lei Orgãníca do Município e, 
considerando o que consta no Oficio n° 0103/2005 -
AUDIM/MM, datado de 28 de abril de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1° - LOTAR NA AUDITORIA GERAL DO 

MUNICI PIO/AUDIM, o servidor CAELSON MARÇAL 
SOARES, matrícula n. 0 800036-0, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Técnico em 
Contabilidade, Classe C, Nlvel 16, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, a contar de 01 de fevereiro 
de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
de 01 de fevereiro de 2005, revogadas as disposições 
em cont rário. · 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácip LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em .~3 ...... de .. .. ~9 .... .. ... .. .. de 2005. 

Pu_bJicado nesta Secretaria Municipal 
de Adminjstração, aos~ ... dias do mês de 
.... ~ ....... ... .. .... de 2005. /~ 

/1&-~ ~-:.! 
. ~ALVÔO . 

SECRETARIO MUNICI PAL DE ADMINISTRAÇAO 

D E C RETO N.o f:>13= /2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são confendas 
pelo Art. 222, incisos I e II da Lei Orgân ica do Mu nicípio de 
Macapá. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR LUIZ CELSO 
GONÇALVES DE ASSIS, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio 
Admmlstrativo, cor respondente ao Código DAS. 101.1, do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior DAS - 100, 
do Gabinete do Prefeito, a contar do dia 09 de maio de 
2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia ·og de ma io de 2005, revogadas as 
disposições em contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA- SE. 

, ,Palácio LAURIN DO DOS SANTOS 
BANHA, .f?-.9. .. de ... ~ ........ de 2005 . 

Publ cada nes a Secretaria Municipal de 
Adm~nis~ação, aos P.<>. . d1as do mês de 
.. . ~ ................. de 2005. 

'~~t:J SECRETÁRI~O'NICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO 
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D E C R E T O N o 62..( /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe s:Jo conferidas 
pelo Art. 222, lndsos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o que consta nos autos do 
Memorando no 015/2005- DMP/PMM, datado de 27 
de abril de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1° EXONERAR ANTONIO 
AMÉRICO RODRIGUES, da Função Gratltlcada de Chefe 
da Seção de Estocagem de Material, correspondente ao 
Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Admlnistração/SEMAD, a contar do dia 27 de abril de 
2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
co:-~tar do dia 27 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

2 Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em ...... ~ ..... de .... ~ ........ ....... de 2005. 

Publicado nesta Secretaria Municipal c·~ 
Administração, aos a2-3... .. dias do mês de 
... V...O...Co .......... de 2005. 

DECRETO N.o 622. /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
r~o uso de suas atnbuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e I1 da Lei Orgânica do Munidpio de 
Macapá, e o que consta nos autos do Oficio n° 0258/ 05-
GAB/ SEMTAC, datado de 01 de abril de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR NAUBER VIANA 
DO NASCIMENTO, do Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Execução Física e Fmanceira, do 
Fundo Municipal dos Direitos da Cnança e do Adolescente 
correspondente ao Cód. DAS .101.1 , do Grupo de Direção e 
Assessoramento Supenor - DAS 100, da Secretaria 
Mun•c1pal de Trabalho e Ação Comunitária/SEMTAC, a 
contar do d ia 01 de março de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v1gor, a 
contar do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
diSPOSIÇÕes em contrário. 

CUMPRA-SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

.~.~ .. de ·-~~.~~~~~. ~eU~~~~.O DOS SANTOS BANHA, 

Publicado nesta Secretana Mumcipal de 
Administ ração, aos ~-.. dias do mês de 
..... IA.cM.~ .......... ....... de 2005. 

Q_J_~ 
SECRETÁ~6E ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N. 0 h 2,3 /2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAl DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribu ições lega1s que lhe são confendas 
pelo Art . 222, Incisos I e 11 da Le1 Orgàn1ca do MuniCÍPIO de 
Macapá e, cons1derando o que consta nos autos do Ofício 
n° 0258/ 05 - GAB/ SEMTAC, datado de 01 de abril de 
2005. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR SIMONE DA 
SILVA NEVES, para exercer o Cargo de Provimento en• 
Com1ssão de Chefe da D1v1são de Execução FisiCil e 
F1nanceira, do Fundo Municipal dos Dire1tos da Cnanç<J e do 
Adolescente, correspondente ao Cód1gu DAS. 101.1, tio 
Grupo de Dtreção e Assessoramento Superior DAS - 100, 
da Secretana Mun icipal de Traballlo e Ação 
Comunitána/SEMTAC, a contar do dia 01 de março de 
2005. 

Art. 2 ° - Este Decreto entra em v1gor, 
a contar do dia 01 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contráno. 

CUMPRA-SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

_ PaláCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
&3 ... de .. ~0. ......... de 2005 . 

Publ:céldO nesta Secrctan<J Municipal de 
Ad rnmistr.ação, aos ~3. . .. d1as do mês de 
..... ~ ................ dc2005. 

~~~ SECRETÁRI~l DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E TO N. 0 62.<.f /200S - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, incisos I e II da Lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

DECRETA: 

Art. 1 o EXONERAR ADRINA 
RIBEIRO BENJAMIM, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Unidade Básica de Saúde dos 
congós, correspondente ao Cód. DAS.101.1, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior - DAS 100, da 
secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, a contar do dia 16 
de maio de 2005. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor, a 
partir do dia 16 de maio de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e 
CUMPRA-SE. 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Admlnlstrjlção, aos .'2.3.... dias do mês de 
...... ~ ...... .. ...... de2005. 

Cl~1JJ(l 
SECRETÁRIOMoNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N.o 62.~ /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR RAIMUNDA 
GORETH ASSUNÇÃO ESPÍNDOLA, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe da Unidade Básica 
de Saúde dos Congós, correspondente ao Código DAS. 
101.1, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior 
DAS - 100, da Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, a 
contar do dia 16 de maio de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 16 de maio de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

CUMPRA-SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

Paiáci_p LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA,:l.3 ... de ... ~0 .. .... .. ... de 2005. 

Publicado nesta Secretaria Municipal 

~-~ .. ~-~~~-~~-~: d/;~05~3. .. dias do mês de 

Gr:olrf:J 
SECRETÁFUO'MONiciPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N.o Q 2._b /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Art . 222, 
Inciso I e V e tendo em vista o disposto na Lei no 
4 79/92-PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1 o INCLUIR as 
funcionárias MARIA DE FATIMA ARAUJO, Matricula no 
100030-6 e JOAQUINA DA SILVA COUTINHO, Matrícula 
n° 2001330, no Decreto n° 765/2004-PMM, de 29 de 

junho de 2004 que concede Promoção Funcional 
Vertical e Horizontal, correspondente aos Interstícios 
referentes aos anos de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 
2001, 2002 e 2003, aos Servidores Integrantes do 
Quadro de Pessoal Efetivo do Munidplo de Macapá, 
Integrantes dos Grupos de Atividades Auxiliar, 
Intermediário, Médio e Superior, de acordo com o 
anexo I deste Decreto. 

Art. 2° - Este Decreto entra em 
vigor na data da sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 01 de janeiro de 2005 . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

2.. Palácio ~URINDO DOS SANTOS 
BANHA, ..... ~ ....... de ... .. . .. . .. .. ....... de 2005. 

ANEXO I DO DECRETO fVO . b 2.b ./2005-PMM 

Ord. FUNCIONÁRIO HAT LOTAçAO OT. AOH •• O~ PARA 

5 AGENTE O~ ADHINISTRAçAO ................. ........................ ......... %01 

107 JOAQUINA OA SILVA COUTINHO 200133·0 SEMOSP 10.04.1985 8 -10 C· l8 

76 SERVENTE ......... ............................ ......... ................ ................. %2!1 

129 MARIA DE FATIMA ARAUJO 100030·6 GAB 0 1. 11.1987 B· 8 C· H; 

~ .... .............. de 2005 . 

. "' .::\ Puhltcado .~esta Secretarl_a Municlp I de Admlnlstreç&o, / 
aos~ ... dtas a.-;-- ~ 
do •·•ês u~ ........ ~~~:e o~ ,lo . 

SECRfTARJO M NIC . · ADMINISTRAÇAO 

~ 

O E C RETO N.o __.;.;6;;...2=.-;.+ __ /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e ll da Lei Orgânica do Munidplo de 
Macilpá . 

DECRETA: 

Art. 10- EXONERAR PAULO EDUARDO 
ALMEIDA DA SILVA, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Arquivos, correspondente 
ao Cód . DAS.101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS 100, da Secretaria 
Municipal de Admlnlstração/SEMAD, a contar do dia 23 
de maio de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
partir do dia 23 de maio de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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Publlcado_l)tsta Secretaria Municipal de 

~~.~~~~: ...... ~~~. de ~S. dias do mês de 

,~Z~{f:) SECRETÁRI~~~DMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.o (,2.~ /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

DECRETA: 

Art. to - NOMEAR TAMARA LUIZA 
COSTA CORREA, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Arquivo, correspondente 
ao Código DAS. 101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria 
Municipal de Admlnlstração/SEMAD, a contar do dia 23 de 
maio de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 23 de maio de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

:J_ Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, ... ~ .. . de .. ~ .. ...... de 2005. 

Pu licado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos ~... dias do mês de 
... . ~ .... .... ..... de200S. 

c 

/~ ~- J 
OS~í ROBE O GALVÃO SECRETÁRI~ E ADMINISTRAÇÃ 

GABIC ) 
PORTA R I A N° 006/20Q5 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DO GABINETE CIVIL, usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Art. 228, Inciso li da Lei Orgânica do 
Municiplo de Macapá., combinado com o 
Art. 37, Incisos I e VIn do Regimento 
Interno do GABIC, e Decreto n° 304/02 -
PMM e, finalmente o que consta no Memo 
n° 153/2005 - DAA/GABIC, datado de 02 
de maio de 2005, 

RESOLVE: 
Art. 1 o Designar UA 

PALHETA DA SILVA, Matrícula n° g99414-2, 
pertencente ao Quadro Efetivo do Munldpio 
de Ma,apá, ocupante da categoria funcional 
de Servente Classe A, nfvel 1, para 
responder pela função gratificada de 
ASSISTENTE, correspondente ao código 
CAI.201.3 do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediária - CAI.200 do Gabinete Civil, 
em virtude do titular encontrar-se de férias 
no periodo de 02 a 20 de maio de 2005. 

Art. 2° - Esta Portaria entra 
em vigor a contar de 02 de mato de 2005, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO 
MUNICIPAL DO GABIN em 
Macapá-AP, 02 de 

/ Am~~=7 
ANO 

IM1~re1PAL DO GABINETE 
CIVIL 

P O R T A R I A N° 007/2005 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
GABINETE CIVIL, usando de suas atribuições 
tcga1s que lhe são conferidas pelo Art. 228, 
mciso Il da Lei Orgânica do Município de 
Macapá., combinado com o Art. 37, incisos I e 
VIII do Regimento Interno do GABIC, e Decreto 
n ° 304/02 - PMM e, finalmente o que consta no 
Memo n° 160/2005 - SSGT/DAA/GABIC, datado 
d e 04 d e Maio de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar a designação 
dél servidora CLAUDIANE DEL CASTILLO DA 
SILVA, Matrícula n° 100313-9, pertencente ao 
Quadro Efetivo do Município de Macapá, ocupante 
dél categoria funcional de Guarda Municipal 
Classe A, nível 4 , para responder pela função 
gratificada de CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS e TRANSPORTE /DAA /GABIC, 
correspondente ao código CAI.201.3 do Grupo de 
Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200 do 
Gabinete Civil, em virtude da titular encontrar-se 
em gozo de férias no período de 24 de Janeiro a 
::!2 d e Fevereiro de 2005. 

Art. 2 ° - Esta Portaria entra em 
v1gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DO GABINETE CIVIL, , 04 de Abril 
de 2005. 
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PORTA R I A N° 003/2005- PMM 

O SECRETÁRIO -MUNICIPAL DO GABINETE 
CIVIL, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 22B, incisos II da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, considerando o 
disposto no Art. 57, incisos I e III do Regimento 
Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n° 
331/94 - PMM, combinado com o Art. 36, inciso 
VII, da lei Orgânica do Município e, finalmente o 
que consta no Processo Administrativo n° 
20.01.909/04 - PMM, datado de 08 de Março de 
2004. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA - Prêmio de 
03 (três) meses ao servidor JOÃO LAZARO DA 
CONCEIÇÃO E SILVA, ocupante da categoria 
funcional de Técnico em Comunicação Social, 
classe o, nível 24, lotado no Gabinete 
Civii/GABIC, nos períodos de 01/07/2005 à 
30/07/2005, e de 01/02/2006 à 01/04/2006, 
correspondente aos qüinqüênios de 1999/2004. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 1° de Julho de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete Civil, ;tf.~.a-.A;ert:~cle~ de 
de 2005. 

P O R TA R I A N° 010/2005 ~ GABIC 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
GABINETE CIVIL, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, 
Inciso II da Lei Orgânica do Munlcfplo e 
considerando o dtsposto no Art. 37, incisos I e 
VIII do Regimento Interno do GABIC e Decreto 
n° 304/02 - PMM e, o que consta no Oficio no 
041/2005/GABIV/PMM., datado de 17 de maio 
de 2005. 

RESOLVE: 
Art. 1° AUTORIZAR A VIAGEM do 

servidor EMANOEL SANTOS OUVEIRA, assessor 
11, Correspondente ao Código DAS.101.2, do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior -
DAS.100, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Gerai/SEMPLA, 
que se deslocara de Macapá/AP, sede de suas 
atividades até a cidade de Belém~PA, para 
participar da Reunião de Avaliação e 
Multiplicação de Práticas Inovadoras Para 
Gestões Municipais n·a Amazônia, no perfodo de 
20 a 24 de maio de 2005. · 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO 
Maca pá-MUNICIPAL DO GABINE:ZIE,....ClWit::;--eQ1 

AP., 19 de maio de 2 

( SEMAT ) 
P O R T A R I A NO ...2U../2005 - SEMAM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE, 

usando de suas atribulç6es legais que lhe sio conferidas 

pelo Art. 228, lnclao li da Lei Org~nica do Muníclpio e 

considerando o disposto no Art. 48, do Regimento Interno 

da SEMAT e Decreto n° 0308/02 - PMM. 

ReSOLVE: 

Art. 1° • AUTORIZAR a viagem da servidora MIRIAN 

SANTOS SALLES, monitor turlstlco, pertencente ao Quadro 

de Provimento Efetivo do Munlcfpio de Macapc!t, Classe A, 

nlvel 01 lotada na Secreterla Municipal de Melo Ambiente, 

que se deslocar<\ da sede de suas atividades, em Macapá~AP, 

até o Estado de sto Paulo, com o objetivo de Participar do 

"Salio de Turismo"· Roteiro do Brasil, no período de 01 a 

06 de Junho de 20('5, 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicaçio, revogadas as dlsposlt>ôes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

lo Ambiente, ... ~6 .... de 

PORTA RIA N° ~2005- SEMAM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AM8IENTE, 

usando de suas atribuições legais que lhe sio conferidas 

pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgânica do Municipio e 

considerando o disposto no Art. 48, do Regimento Interno 

da SEMAT e Decreto n° 0308/02 - PMM. 

RESOLVE: 

Art. 10 - HOMOLOGAR as viagens dos servidores 

ANTONIO DA CONCEIÇÃO VIDEIRA, Agente de Jardinagem, 

RONALDO DOS SANTOS UNO, Técnico Agricola, JOAQUIM 

CONCEIÇÃO NASCIMENTO, Auxiliar de Artífice, PEDRO 

BENEDITO ALMEIDA DOS SANTOS, Auxiliar de Artlflce, 

MARIA ANTONIA ANDRADE DA LUZ, Agente de Jardinagem, 

DARCY MORAES DA COSTA, Agente de jardinagem, 

GARCINDA CORREA DOS SANTOS, Auxiliar de Artífice, 

ALDINO DOS SANTOS SOUZA, Auxiliar de Artífice, LUCILÉIA 

DA CONCEIÇÃO, Auxiliar de Artlflce, NORL Y PAES PEREIRA, 

Agente de Jardinagem, WALDI!NES RODRIGUES DOS ANJOS, 

Agente de Jardinagem, RICARDO SARAIVA DOS SANTOS, 

Auxilia de Artlflce, RAIMUNDA FERREIRA SANTANA, Auxilia 

de Artlfice, MINERVINA FERREIRA DOS ANJOS, Auxilia de 

Artlfice, MARIA IVANETE DA C. DOS SANTOS, Auxilia de 

Artlflce, ROSÁUA LOBATO VtlHENA, Auxilia de Artlflce, 

PAULO PIRES DA CONCEIÇÃO, Agente de Jardinagem, 

pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlclplo 

de Macapá, lotada na Secretaria Municipal de Melo 

Ambiente, que se deslocará da sede de suas atividades, em 

Macapá-AP, atll o d istrito de Sio Pedro dos Bois, com o 

objetivo de Promover a conscientizaçio Ambiental aos 

moradores daquela regllo,bem como : roçagem, limpeza nas 

praças e podagem, no perfodo de 21 e 22 de Abril de 2005. 

Art. 2° - l!sta Portaria entra em vigor na data de 

sua publlcaçlo, revogadas as dlaposiç6ea em contrário. 
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RfGISTRE·SE, PUBLIQ~-S E CUMPRA-S~ 
Gei>IOMta do Sacrao.kio NIHlldp Melo Amb J;;.3.<M ... ~ do zoos • 

( 

.,....,orn·NI BE EiillBACELAR 
:BE:úrlltri~IIINICIPAL DE ME!D AMBIENTE -SEMAM 

AUDIM 

PORTARIA N° 011/2005- AUDIM / PMM 

) 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, de acordo 
as atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 228, Inciso 
I, III, IV e v, da Lei Organlca do Munlclplo e pelo Regime 
Interno da Auditoria Geral do Munldplo, decreto NO 0303 1 
2002 - PMM e, finalmente o que conste nos autos do Oficio 
N° 136/2005 - GAB/AUDIM-PMM, datado de 25 de Maio de 
2005. 

RESOLVE: 

Art • 1°- DESIGNAR os servidores LUANA 
CRISTINA AMANAJÁS MONTEIRO, Contadora, 
exercendo suas atividades nesta Auditoria Geral do 
Município AUDIM, como Auditora Operacional e 
CAELSON MARÇAL SOARES, Assistente de Auditoria 
para realizar trabalho de auditoria na Secretaria MuniclpaÍ 
de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP/PMM, a partir do 
dia 30 de Maio de 2005. 

Art • 2°- Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 30 de Maio de 2005 , revogado as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Auditoria Geral do Munlciplo de Macapá 
- AUDIM, ~d Maio de 2005. 

MC'nl~ 
ELIO DOS ~oS7slt 

' A dito• Ge•al do Muni~ 

c EMDESUR ) 
PORTARIA N" 008/2005 - PRESIEMDESUR 

A Diretora-Presidente da Empresa Municipal de Deaeuvolvimeoto 
" Urbani:taçio de Maeapá • EMDESUR, no uao de suas 
atribulçõea legais, tendo em vbla o diapositivo dos arts. 12, 13, 14 
e 15, do E1taluto Socla.l da Empresa. 

RESOLVE : 

I - EXONERAR o Sr . WAGNER FERNANDO DA SILVA, do 
Caraco de Aulstentc Jurídko - AJU, Código DAS, Sim bolo DAS-1, 
a partir de 30 de maJo de 2005. 

Eata Portaria entra em vigor em 29.04.05. 

Macapll(AP), 30 de maln de 100~. 
--- - r;;:fr .:..... -- ~ 

l c~ -
RITA DE CÁ"sgi~Í>IAS TORRl~ DA SI LV A 

Diretora Pn:aidente 
EMDESUR 

DECRETO 771/2004 • PMM 

( MACAPAPREV ) 

O 'OitU:TOR PRESIDENTE I>A H iNDAÇÀO MACAPÁ 
PRF.VIDtNCIA. usudo de suu alribulçks lepls e reculamentaro 
que llle slo coaferidas pelo Art. 17, laciao li e XJD do Decreto a• 
1.182199-PMM, e conslderaado o que coasta 110 Procaso a• 10511~ 
datado de 10.05.2005. 

RESOLVt:: 

Art.t•- AUTORI7.AR CLÁUDIA DO SOCORRO 
n :RNANI>ES DE AI.MF.IDA, Prouradora Adjaata, do Grwpo de 
Dlreçio e Assessoramento Superior da t'uncbçio Muap6 
Pn:vldencu., a dnloca.-...e da sede de suu atividades, att a cidade de 
Rtcife-PF., para participar da Nova Previdi!neia SCKial Para 
Servidora - Asp«to pritico após sua aplkaçto, ao periodo de 18 ali 
de maio de 1005. 

Art.ZO· •:sta Porta rUI entra em vi1or na data de sua publicaçlo, 
n:v~adas as disposiç6es em coatririo. 

Rqist~. Publjq~te-~e e Cumpn-se. 
Macapj-Ap.~ de maio de~~· 

Antoaino JC~ue Lobato 
Diretor Presidente 'éla Maca pá Pn:vld~nria 

Publicado anta Sede Admieistratiu, aos.~dlas de IUio de 2005. 

ERRATAS 
ERRATA 

justificativa LIZ.ABEL OLIVEIRA DE 
SOUZA- LOCAÇÃO DE IMÓVEL- 4" Termo Aditivo 

Ondt st lf: 

OBJETO: Prorroaaçlo do Contrato 003/2002 - Locaçlo de Imóvel 

Ltla-se: 

OBJETO: Prorroaaçlo do Contrato 003/~1 - Lonçlo de Imóvel 

\ 
i I , 

I \ , )-..-1} t JOS~~O,ER-+,;..'éAL V ÀO 
Sec~liri(..l\fun~clpai'de Admlnlstnçlo 

ERRATA 

DIArlo Ofitlal do Munlclplo de Muapi 
n• 944 ~iclaa OS dt OS dt maio de 2005, juatlncatlva EMPRESA DE 
VJGILANCIA ALVO- 9" TERMO ADITIVO. 

Ondtse li: 

SEMF.C • ll.J6J .0040.2019 / 12.36S.0043.2024 

Leia-se: 

SEMEC -12.361.0040.2018 / 12.36S.0043.2024 / I~.W·;J0.2023 

/ ) ) / 
/ I . /--'} 

JOSt.-«ôBÉjtTQ'OAL vÃo 
Secr( tirlo ~~dn•inlstraçilo , 

\.. - / --
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ERRATA 

PORTARIA N" 089/2004- SEMAD.PMM, datado de 18 de 
outubro de 2004. 

ONDE SE L~: 

Correspondente ao qüinqüênio 1996/2000. 

LEIA-5E 

Correspondente ao qüinqüênio 1994/1999. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 05 dias do mês de maio de 2005. 

~~ 
ERRATA 

PORTARIA N• 108/97 - PMM, datado de 11 de junho de 1997. 

ONDE SE L~ : 

Correspondente ao qüinqüênio 1991/1996. 

LEIA-5E 

Correspondente ao qüinqüênio 1989/1994. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 06 dias do mês de maio de 20015. 

ERRATA 

PORTARIA N• 213/94- PMM, datado de 17 de maio de 1994. 

ONDE SE L~: 

Correspondente ao interstlcio de outubro de 1984 a agosto de 
1991. 

LEIA-5E 

Correspondente ao interstício 1984/1989. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 06 dias do mês de maio 

ERRATA 

DECRETO n° 1.586/2004-PMM, 
datado de 27 de dezembro de 2004. 

SERVIDOR(A):RICARDO AUGUSTO 
OLIVEIRA EVANGELISTA. 

Onde se lê: 

Nos Art. 1°, 2° e 30 -a contar do 
dia 02 de fevereiro de 2001. 

LEIA-SE : 

a contar do dia 27 de março de 
2003. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos . ~~-C?..... dias do mês de 
.r-: ?;;. .a. . .' .. ~ ......... de 2005. 

R RTO GALVAO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ERRATA 
0«n1o n' 785/20()4.PJM.f. <Utado dtl ~-

ANEXO I 00 DECRETO N' 76512004-PMM 

Ord . FUNCIONÁRIO MAr LOTAçAO OT. AOM ~ I'ARA 

5 AGENTE OE At...sTIIAçAO ... - ........................................................................... I ()f 
ONOESEU: 

63 MARIA 00 UVRAMENTO SOUZA SOARES 600116·5 SEMEC 01 06.1elle A·1 A·5 
LE14-SI!.: 

63 MARIA 00 LIVRAMENTO SOUZA SOARES 60011&-5 SEMEC 01 05.11188 8 ·7 C·15 

I I AGI!HTE RSCilL .................. - ........................................................................................ 3 
ONOESEU: 

1 CLEONILOOOAMASCENOPICANÇO 800413-7 SEMPLA 17.061982 C-170·21 
L!IA·SE: 

1 CLEONILOOOAMASCENO PICANÇO 600413·7 SEMPLA 17.061982 C.17E-2S 

30 AUXIUAR n!CNICO OI! ~mAÇAO ................................................. - ............. n 
ONOE SE Lt: 

12 BENEDITO AUDIMARGOMES DE SOUZA ~7 SEMAD 01 .07.1Q62 C-17 D-21 
LE14-SE: 

12 BENEOITORUDIMARGOMESDESOVZA 200047 SEMAD 01.07.1982 C-17 E·26 

:17 CONTADOR .... - ..................... - ............................................................................. - .. 12 
ONOE SE Ll: 

5 MANOEL FRANCISCO BALIEIRO ALFAIA FILHO 300083-4 SEMFI 15.06.1elle A-1 A·• 
LEI4-SE 

5 MANOEL FRANCISCO BALIEIRO ALFAIA FILHO 3000113-4 SEMFI 15.06.1898 A·1 A·S 

42 ECI)NOMISTA ...... - ................................................... - ......... - ...... - ................. - ........ tiS 
ONOESEU: 

13 RAIMUNOA DE JESUS PIRES BORGES 222052.(1 SEMPlA 05.06.11198 A· I A-4 
LEI4-SE: 

I J AAIMUNOA DE JESUS PIRES BORGES 222052.(1 SEMPLA 05.06.11198 A· 1 A·5 

!S!S FISCAL DE TRIIJUTOS ............................................................................... ,_ ............. U 
ONOESEU: 

• 2 JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA :l000211-0 SEMFI 06.06.1973 0.21 D-23 
LEIA-SE: 

• 2 JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA SOOO&O SEMFl 06.06.1873 0.21 E-30 

·AP,.%,~ ....... <18 ~-do 2005. 

JO·~•.t:tdiitrll~1Srim:i'ffl::--

~~~ 
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ERRATA 

DECRETO n.0 1.368/2004 - PMM, 
datado de 07 de outubro de 2004. 

SERVIDOR(A) : MARIA CRISTINA 
BRAGA CORREA 

Onde se lê: 

.4rt. 1° - Conceder Gratificação de 
Interiorização, de 30% (trinta por cento). 

LEIA-SE : 

Conceder Gratificação de 
Interlorlzação, de 50% (cinqüenta por cento). 

c SEMPLA ) 

PORTARIA W 1)6/ 2005 - SEMPLAIPMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. 
usando de suas atribuições legais que lhe: sllo conferidas pelo Art. 
228, inciso I,ll, lll, IV, V da Lei Orgânica do Municipio e pelo 
Rt:g.imento Interno da SEMPLA, e o disposto no Decreto n• 
0312rl002-PMM, datado de 21 de maio de 2002. 

RESOLVE 

Art. t• - HOMOLOGAR LICENÇA- MATERNIDADE a 
servidora LEIA DA COSTA DA SILVA. matricula n• 4002415, 
pertcncerue ao Quadro de Provimento Efetivo do Municlpio de 
Macapé - Prefeitura Municipal de Macapá. ocupante da categoria 
funcional de Operador de Computador, classe A, nlvcl OS, Chefe da 
Seção de Dotaçilo Orçamentária, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral , no Perlodo de 29 de abril de 
2005 a 26 de agosto de 2005. 
I 

Art. 2•- Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 29 de 
abril de 2005, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CH1NCIA, REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário 
2005. 

to..!O .. dc: ... ~)~l v de 

l'ublicado nesta Secretaria Municipal de Planejamento, aos...l.O .. dias 
do mês dc ...... MA..r.O ...... dc 2005. 

PORTA R I A N" 07/ 2005-SEMPLA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, usando de 
suas atribuições legais que lhe sllo oonferidas pelo Art. 228, inciso I, 
lll. IV, V da Lei Orgànica do Municfpio c pelo Regimento Interno da 
SEMPLA, e o disposto no Decreto n• 0312rl002-t>MM, datado de 21 
de maio de 2002 e o que consta no Oficio n• 099rlOOS
GAB/SEMPLA. datado de 12 de maio de 2005. 

RESOLVE 
Art. t• - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO do servidor 

SANDRO ALEX SOUZA DOS SANTOS, Assessor, código 
DAS. lO 1.2,parn responder cumulativamente pela Direçilo do 
Departamento Administrativo Financeiro, Código DAS. I O 1.2, do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior DAS. IOO, da Secretaria 
Municipal de Planejamento c Coordenação Geral, em virtude da 
titular encontrar-se de Licença Maternidade. 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor. a contar do dia 12 
de maio de 2005, revogadas as disposições em contrário. 

DE-SE Cl~NCJA, REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE. 

Publicado nc:s1a Secretaria Municipal de l'lancjamento, aos .. 2.5 dias 
do~ dc .... M .A.I..G ...... de 2005. 

c EMTU ) 

PORTAR IA N" 11312005-EMTU 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto n• A-640198, Art. 21, v e VI, do anexo 
único do Estatuto Social da Empresa. e do Decreto n• 019/2005-PMM 

Resolver: 

Art 1• • Nomear Eliel Viana de Brito, para o Cargo de 
provimento em Comissão de Chefe do Setor de Serviços Gerais da 
Empresa Munkipal de Transportes Urbanos- EMTU. 

2005. 
Art 2" • Esta portaria entra em vigor a partir de 17 de maiO de 

oi;.sE CI~NCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Presidência da EMTU, 16 de maio de 2005 

~NERY 
Diretora.Presidente/EMTU 
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PORTARIA NO 11212005-EMTU 

A OJRETORA·PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU. usando das atribuições legais que 
lhe sao conferidas pelo Decreto n• A-640/98, Art. 21. v e VI, do anexo 
ünico do Estatuto Social da Empresa, e do Decreto n• 01912005-PMM. 

Resolver: 

Art. t• - Exonerar Bruna Monteiro da Costa, do Cargo de 
provimento em Comissao de Chefe do Setor de Serviços Gerais da 
Empresa Municipal de Transportes Urbanos- EMTU. 

2005. 

( 

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor a partir de 16 de maio de 

D~·SE Cl~NCIA PUBLIQUE·SE E CUMPRA-SE 
Presidência da EMTU, 16 de maio de 2005. 

u 

CMEM ) 
JU:SOLUÇÁO N" lS/1005 - CMEM 

IIOMOLO<;A O CALENDÁRIO 
FÀc;c:OLAR I 2005 DA EDUCA
ÇÃO INFANTIL DA ESCOJ.A 
SÃO FRANCISCO DF. ASSIS. 

A PRF~'JIDENTF. DO CO NSF.UIO MlJNI
CirAL DE F.DUCAÇÁO DE l\lACArÁ. no uso diU oatribulçlks 
que lltto do ronfe rida.• pelo R•t::imftttn dn Cnn!lclho Munldpal d• 
EduC'AÇiio de !\fuapá, através do ~rrúl u0 144812002-PMM ç, 

C O N S I D E R A N D 0: 

- o Parecer rL • 12/1005 da J\Meuoria Técnko
Pf ihlgózjca, d~orrcntc da IIJiáiJsc do l'r()(CSSO n• 09/2005-CMEM, 
pi"'C'I'dicla li ha da Rcosoluçto n• 06/2004-('M EM, 

RJo:SOLV R : 

Art. t • - IIOMOLOGAR o Calendário F.~~eo
l:lr da FAucaçAo lnranw doa &cola S4o Francbco de A.uls., para o 
RDO l«'tivo de 1005 , 

Art. 2" - Esta Resoluçlio fntna em vilor 1111 

data de sua pu~ no Dlárfo OfldaJ do Manldplo de Macapá. 

Gabinete da Pm~ld~ncia do CoRHihn MunJ
dpal de FAut'aÇilo de Macapá, em 13 dr maio de 2005. 

ll~rtl 

·JI>a-M·anJdjl.réélc FAucaçio de Macapá 

RE.'iOLUÇÁO N" 1412005 - CMEM 

REV()(;A A RESOLUÇÃO N.• 02/1000-
CMEM F. EST ADELECE NORMAS 
PARA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIO
NAMENTO DAS UNIDADES E CJ..AS.. 
SES DE EDUCAÇ.\0 lNFMTIL CRI
ADAS E MANTIDAS PELO PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL E PELA INI
CIATIVA PRIVADA E DÁ OUTRAS 
PROVIDt.llielAS. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MACAPÁ - C.M.E.M., oo uso du atribuições 
t~la qot IJN' aio <"onfericla e, nlrnllderalMiol: 

o. artftos 203, 206 e lllda Comdtulçto Fedenl 
de1988; 
a Emmü CcxgtfbldooaJ n.• 14196. qar modifica 
01 llJ'tleoa 34, 1118, 111 e 111 U COIIItltaiçlo }fede
ral e tl6 nova reàçlo do artJ&o 60 do Ato du Db
podç6el eo.t~ TI'MIIItbrla : 
a Ld n. • 8.069190 qae dkpGe wbre o Estatuto da 
l.'rlaaça e do Adoklcaa&e; 
11 ui 9394.196 - Dlretrlzn e 8aell da PÂIK~ Na
doaal; 
a nccaaldade de bDtitulr norma r c:ondlçües para 
aatortr.açAo de~ U. unidades e clb
sa de ed~ lalaadlmunldpab e p.rtv.U.; 
a COIIIUIU Públka ftllltzMa no clbl 02 tlr maio de 
21.10S e 
a dedl.lo 110benuua do P1eaA.r1o, ma relllliAo O(Or
rWa no dla 11 de Maio de 1005.. 

RESOLVE : 

{:APlTULO I 
D.\ EDUC:..\('_\0 INFANTJl., FINALIDADES E PRINC!PIOS 

Art. t• - A ed~o Infantil., primeira etapa da educa
çAo IWdca, IIAo tem caráter obri&atório, cODlltitul-ae nwn dlrd.to 
da crlal'lfll de o (uro) a 6 (lril)- r llla ornta r Qll1 dtvn incle
dinável do Podrr Público e ol1relto baallaa6vel dainidativa pri"''a
dL 

Art. 1" - A ed~ lnfandl ~ ofei"Kkla em complemm
tllflo • llfAo tia fiUiálla e da t'omllllltla4lr tOIR o devtr de Ma<'II.J' e 
cuidar, rom base 001 sepbltes prtndplos: 

I. propordooar ooAiiUç6el adequada ao desenvolvlmm
to fbku. emocional, cO&J!Wvo, e toda) da criança; 

11. valorizar. ampliar e esümular os conhedmcntot e os 
lntei'HIIft lia~; 

111. contribuir para 'file • coavlvhlda da criauça na rsrola 
e na IIOC'Iedade, alftn de prazerosa, Kja útil, produU"''a 
e marcada por valores de .olidarkdJide, liberdade. co
oper.çto e retpdto; 

IV. uikalllr com adores oompetaltcs de saúde e usbtên
dll, vlsanolo à ~plementllfi" ela ~ila eduaatlvu; 

V. levar em ~eraçlo o fi'IIU ele desmvotvi-
roeoto da criança, a dlvrnhlade IIOdaJ e cultural du 
po~ lnfautb e M eofthed,.mtot que devem •er 
wdven:llb.ados. 

Art. 3" -A edacaçio lnfaatfl pocleri ser ofc:reclcla em u
nkladea criadas pelo poder póbUco mu.aldptl) c pela Iniciativa pri
vada, npedftcammtt para rssr 11m, ou ma dusn dc edunçio ln
Cautil COIR f'uudonaoHtlto em 1111idades acolares de maino f'lm
dammtal que Ji Integram o ststrmA educ:adonal do munldplo. 

Art. 4" - Slo anldadea dc educaçAn Infantil u buttúll
~õea públicas ou privada <'riadu para desenvolverem ati"''ldadn 
educadonab com rrlanças de até 06 (!leis) 111105 de Idade, a 111ber: 

l. ('J"Kbrs ou entidada ~uivalmtes, para criança de O 
(u ro) a 03 (tm) aDOI de Idade; 

11. PI"P-nwwar, para crianças de 04 (quatro) • 06 (seis) 
auos de Idade. 

Paricrafo Únko - AI ~11ft de e4~ Infantil 
que -~nm. ... , •• ..,_ate. o llf.eiMÜinelltD a c~ de O 
(zero) a 03 (trh) .._em creches e de 04 (quatro) a 06 (KI.s) anos 
eaa ~ <'OIIIItltalrio ceatn» de educaçio lnutil, fom de
~opróprla. 

An. 5" - ~ lmtltalfõn t'riadas C' IIUU1ddU pt'la btktativ11 
privllda, <'onfom&e clbpGc o a.rt.Jao 20 da Ld n• 9394196, <'laulft
aua-eeem: 

L pal1kulares - u que lio .lnldtaidaa e mantida por 
- ou 1Mb ~ ftlku ou jwidiaa de direito 
pri"''ado que 111o apreaeatem u Clli'IK:krtstit"U dos ln
ct.o. abab:o; 

11. c:omunltútu - .. que aio luütuklu por crupoll de 
pesaoa ftskas ou por wna ou mala pcuoaa juridka.. 
lndusln coopenti"''u de profHIKlrH r alunue qUC' ln
duam 1111 .- eotldaoie -t.eDedora represent»nta da 
<'OIIlUIIidade: 

111. coofeasJonaia - u Cf\le do lnsUtuldas por &n&p<~~~ de 
ptSSOM fblaiS ou por uma o.a mais pestoas JuricUcas 
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qllC atendc:JD • o~o COilfealonal e ldeolop es.
pedfka e 110 disposto no lncbo mterior; 

IV. lllantr6pkas - a que sejam de ut.IJicbMie pública, Km 

fimlucnath-OL 

Art. 6• - As lnltitulçiies ou c:lu!ll'l de educaçlo lnl.nUI 
mantidas pelo Po4er Públko Munldpal de Macapá e as çrladaa e 
Jn811ddu (M'Ja lnidlldva prtYada IIJteullrio o SL'Itenul df Ensino 
do Maaidpio (Arts. 11 e 18 da Lei n• 9394196) e aú podn"Ao flm
dour mediante autortuçAo do Conselho Mllllldpal de Educ.çio 
de Maca pá, çonfonne o dlspolto nesta Rftoluçlo. 

CAPJTULOII 
DA CRIAÇAO, AUTOIUZAÇAO R RRNO\'AÇÁO DE FU!'J
CIONAMENTO E DESATIVAÇÃO 

Art. 7" - A ~ é o ato uprnao, atravn do qual o 
nt111ttenedor cria e se ruponaabillu pebl manutençlo da IMUtul
çio, wjeltanclo o funcionamento da memua àA nonnll>l do SINtema 
Mwúdpal de Ensino. 

!I 1" - a .lnaUCUiçõea manUdas pelo Mwlidplo serikl cri
adas por ato do Poder Públko Munldpal; 

1 2" - a nwatWu por paiOU Ju.rWkM de dlrdto pri
vado »erio criada por Ato tia Manteaedora, fiiiC.' se rapcHD~~bW
uri pela nwwtalçlo ela JDaiiUIS e pela adoçAo du nontUIS esta
beleddu nesta Raolaçlo. 

Art. 8" - O pedido de autorb:.açlo de l'undonameuto e 
rec:onhKhtHnto, tanto d• UnWadn .te ed~• Infantil C"riadM e 
IIWiddAS pelo po4er públk:o lllllllidpal, como as crbdas e manti
das pela lnidativa privada, seri atnvés de reqllel'iuwnto da IDitll

tenedora ao Conselho Mllftldpal de Edlla!Çio de M8C'apá. deven
do ser acompanhado da secumte dOClDllelltaçio, em 02 (duas),.,_ 
MS: 

(. Projeto pedJlCÚlku, cont.erulu: 
a) lclenillkaçio da Jmtitu.lçio eduC"ativa; 
b} justUkatJva da natu.reza e ftnalidade da lmd

tulçloo; 
c) histórico da l.nstJtuiçio, induindo d.a dmo-
~; 

d} concepçAo m0t6fka; 
e} objetivos; 
f) ar.cterbtka da clientela e da comunidAde; 
g) lliveis e modallclades de eiiiiÚio; 
h) filha dOia da~ 
I) tunaas por turnos de ftmcknurmento: 
j) 1111rimdros para a orpnizaçjo de turmas e 

nW.ro de criança por profeuur; 
k) formas de aJ1Jclllaçlo COIIl& r.úUa; 
I) forma de avallaçAo do dnravolvimC'nto ln

tecrallla criança; 
m) 411uadro de rectU'!IOII hwnanos eum os rupec

dvOII caJ'COS e fiiJJÇôa; 
n) descriçilo do espaço ftsk.o; 
o) relaçio do mobiliário e equipll.lllftJtos dlspo

JÚvds; 
p) ~ d011 reçunoa didáticos; 

q) relaçio do acervo bibUo&níf'K:o. espedftco 
para o nivel e modallclad~ de enaloo oferta
dos. 

ll. Ato de e~ da lnstitulçio pelo Poder Públko Muul
clpal, K atada e IDAJ!dda pelo Munldpio; 

111. Ato de crlaçlo da lnsdtuiçlo pdo Poder estatutaria
IMJlte competeme, se criada e mantida por pes.so:as ju
ridlcas de dlràto prindo; 

IV. Ato de IIUIDellçio do(11) dlretor(es) de acordo com o es
tabeledclo em lei qUIUlto a habllitaçio; 

V. Atu de nomeaçlo do seçretá.rfo esrobr com fornwçilo 
mlnima em rúnl medio; 

VI. Ato de lncrTAU e deslpafio de ftmçt.o no serviço pó
bHco munidpal ou priV11do do corpo técnico e docente; 

VU. l>o<:umentos comprobatórios da fonnaçio prolissloRil) 
dn rorpo docmt.; técnico r adnúnbtrativo; 

VUI. PIIIJlta baixa da ~b e croqui de ~lo do pré
dio; 

LX. Prova de tllreho de 11!10 do prédio; 
X. Ucen~"a para Flllldonamento da Vigilância Sanitária; 

XI. Aivari de "lstoria do Corpo de Bombeiros; 
XII. :\h'lll'Ú de Funcionamento; 

XUI. Plano de açio da escola contemplando a fontwçào con
dnuada do corpo :docente. 

XIV. Normas de matricula; 
XY. Jo"fll111ulári0!1 de escJ.'ilW"itçiO escolar; 

XVl. Rrgfmmto eKObr. 

Art. 9" - Para as c.lusea de Educaçio lnfanW com fun
don:unento em unidades de ensino f'undomental e:dgir-se-á, em 02 
(dwu)vtas: 

I. l'rojeto peda~ó~~o para a educ!IÇMu Infantil, conforme 
o cU.sposto no inciso I do artlco anterior; 

11. lnserçAo de Artlcos ao ReJ1lmento da Escola, que dbpn
nluun sobn a edacaçáo infantil, 008 termos da presente 
RtsoiQÇAo; 

111. docurn~ do <:orpo docenú- e témk:o-peda.:óglco 
(diploma): 

I V. piantll baixa do t'Sp&ÇO fildco destinado ias classes de e
ducaçio Infantil e croqui de 111111 localn.çio no prH.Io. 

Art. 10- O, aspeçtos lblcos lntados no Projeto Pcda
~ógico drvf'lll atender as ~Uintes e::dgi:nciAS: 

I. Para as Unldad~ que atendem exclusivamente a cduca
'::.1" infantil, lnstaht,·i>H satisfaatórillll q Ul' uú'ltdam aos 
preceitos pedagógkos, tab como: 

a) condi~ básicas de higiene, aaençAo e segu
I':Ulça; 

b) salas d~ aula com mcdldllll minlmos de 2m' 
por alono, acrescida de 2m' pan a mCS~~ do 
professor. 

C") instalaçóa proprias para o serviço técniro, 
corpo docmte, trabalhos dt> tscriluraçio es
colar e adndnistnlçio; 

d) lll$tlllafi>H sanlt.airi.u HpKílicas e adt-qWidas 
aos alunos c fundonárloa de modo a atender 
a demanda da comunidade escolar; 

e) locaJtlldequado para :uarda e preparo dJa a
lhna~-ão dJa ~riança; 

f) ân-a co~rta pura r«rrnçllu e l!sur; 
g) dtpendêndas ~m condições puro o dH4'0\'ol

vlmento dliS atJvldades pn!visbu no Projetl1 
Ptdncógko da EscolM; 

h) acervo blbliop-áftco; C"onstituldo por tl''ros 
Infantis, ttm.kos c outros; 

I) brlnquedoteC'a; 
j) udntores de in<:i~ndlo. 

n. l'an as <..'la!tses de rducaçàu Infantil com funcioruunm
to nas unidade~ de en.'ll.no fundamental, ln.~tlllações sa
t.isfatürla que Jttendaw os pa-enitos peclaa~õ,;cus, tais 
como: 

11) 

I>) 

c) 

d) 

e) 
f) 

observância ~ co~ de btglene. ae~u. 
se~oraoça r o que mais estabelecer o Cúdi~o 
de Postura do Munlclpio; 
lNlW aade.twodaa. CIHII malidas OÚilillllL' d&! 

, 2m' por aluno, acresdda dt 2m' para a mesa 

instalações sa.nitárias e mobUbirlo que aten
dam U CIU'lk.'teristica.\ d11 clientela; 
~bedouros e lAvatórios adeqWldos à fu.in 
etária du crinnças; 
i .n-a coberta para recreaçAo e recreiu; 
rec:unos dldátko& que aundant satisfatoria
mente a cUentela.. 

Art. 11 - Sio requisitos núnim011 p~~ra lltmdimento 111 
dkmú-b de O (uro) a 3 (tr&) anos (erKhes): 

I. lactárlos e ~f"tárlos p:ara atendlmrnto de Motemal I r 
U; 

11. salas de estimulaçjio c ou recreio (brinque.doteca); 
m. refeitório; 
IV. copa-cozinh:a, despensa e ahnocarlfado; 
\ ·. lavanderia e rouparla; 

Vl. sala de atendimento médko. 

Art.JZ - A autoi"WI\'io de ftmclonaunmto poderi ser 
COJK'l·dida peJo prazo de no máximo Ol (dois) anos, podl.ndo Kr. 
prorro:atfo por t:ual perloclo, quando a IIL'I~ nilo atender at 
pruenk kesol~::oio. 

§ t• - Durante o pi'IIZO lixado neste artl&o. as institui
~ de t'Allino fkam submetidas a avaliaçlo conlinua, até a com
p•·ova~ da nbtêncla de condlfÕH que polllilbllitem a auto•·b.a
çllo de f'undonamentn r .-onlt«bnento, 

§ 2" - Se as lmtitulfõa Rio atenderem a e:d~êncillll 
C'OQtidas no pari.:rafo anterior, a EoLidad~ Mantencdora ~~eri ln
fonnada 110bre o prazo, a fim de dar provimC'nto às mesmas. 
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§ J• . O Rio cumprimenw do pnu.o lmpUcari em or 
qwvamt-nto do procl'!IIIO e IA&Spenslo das aUvlct.dn até qut- as nl
z:mdas ~Jam aampridas. 

f 4• - Cumprinllo a e:dz:&lda da edstinda de condições 
q~W posslbllitem a autorlzaçio de fWldoiWntllto e rKOnbcdmt>n
to, a Urucladc F..xolar dcvenl entamlnhar ao ConM'Ibo Munklpal 
de Edunçio dto Macap6, atrav& da Jo:ntidlldr Manh'llt'dora, todo' 
os d()('umentos quE' C"omprovt-m a •no4iftC"aç~ t-/oa aC"Nacimos 
ocorridos nos aspectos fblcos, pedDKÕikos e de zel'ftld:unt"uto da 
lmdbúçio, que unham proporciOlUido alc:an« das cood.içoa id4'
ais de rw.donamento. 

Art- 13 - A autorb.açio dto fundonanwot.o e n~·onhNi

rnl'nto scri conl'Cdlda após o atendlmeoto das nic:ênd:s3 •·ontlda., 
no~ artiCOII Ir', 9", to e ll desta Rnuluçlo. 

l'arávafo Único - Mesmo a)IÓtl a concessão du atulmi
uçlo de fbnclonammto e ru:oahedme.nto, renovinl a cada 05 
(rlDc:o) anos, o Comelho Mwúdpal de Edllalçlo de l\faapá "on
Unuar:á t'ft-tuando n~ per16dkas nas UaWades Escolares, 
como forma dt' assep.nr a manutençio du rondlfóes co,;e1as na 
pn-.scn(t' RC'1'0luçiio e como melo dto garantir a constante melhori11 
dat qwilldade do c•Wno. 

Art- 14 - O pectido de rrnovaçlo dto lllltorizaçào drvrrá 
lt'r encaminhado ao Coudbo Municipal de Eduraçlo de :\1acap6 
ati 6fl (MMrnta) dia_,,.. do ünnino da -tom.ação antrrior. · 

Art. 15 - O Conselho Manldpal de ~dacaçio de Maca
JIÍI poden\ dt'SIIüvar u unidades ou daatd dt' tducaçíio lnflllltlJ 
que nio att'ndcn-m os tlbposltivm lepb ronstantt'B na pi"HMtt
Rnoluçlil. drntro dos pruos estabelflidOL 

Art. 16 - Soe bounr tra.nsferiacill dt" local dt" fundoJUI
mmto da unidade ou claKs dt' rdunção Infantil, a cntidadt' man· 
tenedora deverá, com llllt.t:«'d&Kia dto 60 (M'S.'!Cnta) dlu.. cnl'Uili
nbar aw COillelbo MwddpaJ ü Educaçio de Maupi d()('wnmta
çio atendendo as eJi:âtdas tio IDdso I, aJinE'as a), O r n), lncbol! 
VIII, lX. X. XJ e XII elo ar1f&o 10 elt'Sta l«toouçáo.. 

Art. 17 - A deuthaç»o dl' lnl<t.l~ün ocom·ni atp<Í:I ~'»
J:Otadm~ todos os pl"11%.01 c:onl'Cdldos pelo Conselho Munlrlp:tl de 
F..du~ de 1\laapé. 1e1a que a Instku~ atcnda111 plenamen
te os rcqulsltos ntabd«ldot nesta Rcsoluçlo. 

CAPh'ULOW 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 18 - As u.uicladct de NUCIIIÇiio lnfmill püblkas 
munlclp:ab ou prlndWJ, c:rbd:ss p:u"a nst 11m, terlo rqbnmto 

próprio, ddlnindo aspec:tos ~tereotn il N~ infantil, etn 
romoninda eom o que dáp&-a~ pc:rtbleate. 

Art. 19- A~ unld.tn e!~Cnial"t'!! tlt emtno fundamentAl 
q~.~e orenum tamWat daaa de eclua~ÇAo IA!anül deverio .U.por, 
un uu regtmmto, apedoll da' rducaçSo Juflllltfl, em capitulo e~
pedfko. 

Art- 10 - As classes de rdUC!lfio Infantil com fundoa.a
menlo nas Wlld.a4H exolafts de enaioo fllo4ameDtaJ adotario 
tt11'1poot .. t'llpllÇOII fiskoll tlif~os qUt" atflMiun aoe ft1vísit011 
INllspeud\'eb e :b canacterisdcal d11 dkutcla. 

Art. 11 - Na orzan17.açAo dal Cllwes. deV&-11(' buM:ar o 
ajllllblmmto da f'aln etária aos crité.rios ~latlvoe aos dlrdtoe da 
criaDça c às fa8a do wu descJnoolvlmoato; 

Art. n - As ~ COIII -· I 'adn educaúvu npe
dals (deftdêDda mental, • .,.uh.., ~isul. lbka, dei'Jdênda múW
pla to portadora dto alta h11bUidadn) llll faixa türia dt" O (tno) a 
06 (seis) anos deverlo lnldar sua c:scolaridadr, preferenrlalmente, 
na fttle replar de crecba e p.rb-eseolu e aerAo ateDdidal con
forme -llt'C"'M'ada 

J>ari&ndo Únko - O. coote6d01 t'1UTkularCI dcverlo 
ser .._ptadoe de ac:onlo OOOl L~ espedllddadea de cada criança. 

CAI'ÍTUI..O IV 
00 PROJETO PF.DAGÓGlCO 

Art. 13 - A mdboria da .-MUde de atendimento • dl
mkla da rdac:ação IDfJmtiJ aen\ asseprada pela buplemmtaçio 
~ ~ .W~ onclr tod"" a rrlaçón t'on>Jtrvidas t .. nham 
c:ariter ~ Nuadtvo.. 

Parágrafo Úllko - Para o atmdlmmto do qu.e dbp6e a
te arti&O. o projeto prdal(.pco da J.nsütu.lçAo deve funcbnlt'nta,...ae 

IUI concepçAo de crianÇA como wu ser l'm desenvoh'lmento, ;ath'a e 
capa, rom c~ j6 Kumulall~. rom r1tnto8 t mo4os 
lndlvillaal.l peadbres a eada IIIDlL 

Art. l4 - O projeto ~pc:o d.a eKOla !leve 1er ela
borada, roordetllllb, sapc:n'bicJnMa e avabda por educadores 
com, pelo lllltJlOS, a fui'IIUIÇio dt proftMOrn na modalidade de 
Danos Nonwds e cona ll parüdpaçio de profbliiowds de oull'ti 
árnD. bem como f:un11lares da criança, levando em consldrraçAo 
asp«toa ~lad~·os 8 fomuçlo peuoal e todal do rdunndo t ao 
coabrcimento do miiJido. 

§ I" - A formação peuoal e IIHX'ial abl'llll&e 011 procrssos 
de coDStruçlo da ktmücladt t' autooomia da criança com vistas a 
c:rillr t'OCMI.içlln para qae a met111111 c:~ desc:ut.ra e redabore 
110\IOliRntimentoe. valorn, idéia, coetwun e papéis IIOdab. 

§ l" - O cvabed.IJICDID do DUIDIIIo -cloba: Movlmmto 
(t'l~ corporal), Málka, Artes, LID~Uit'fll Oral e Esc:rtta, 
Naàuua t Sodedatle (tdacaçlo ambiaatal, c:oabedmalt.os ftsk:'OII, 
~ ~ bittóric:os e c::ubraill) c MaUmátka. 

Art- 15 - Todo. u. con&e.Wot de que tratwn oa parigra
fos elo Arti&o anterior devclilo ser tnbalhados oa escola de modo 
a Hd.mular na criança a lorraaçio de h6bltos c atitude!! que a In-
duzam 8 rODKnaçlo -blmtal. rapdto a naturna, bem t'OIDO 
ao dcwnvolvtmcnto de aspectos cspedfkos de sua motrkicbdt' e 
de pridcas 6Ub a sl própria c i c:omunld:Mit'. 

Art. 16 - Os coatrid011 minbtndos na educaçAo lnfanW 
dt'\·erio ser mrlqueddoa ~ briDcadelr:D e jogos diversos, de 
fonna a estimular a ~ e a criadvklade, bml como o de
~a~vc)JivtmaJt,o elas e~QGÇôes, amtimmtos.. collh«immtus t' ~ 
sodals. 

Art. 17 - Todot os contnidos a Rrrm trabalhados na 
tduc:açlo Infantil dnem llt'r •lz:nifk'ativos t' concreCos f' tratados 
de fonna tnterdbclplinar, visando sua articulaçilo com o tllllino 
fundamentaL 

Art. 18 - A educ.çio iafantll admite ftuiblUdadt' ftD 

liWI forma de orgao.lzaçAo pcclacó&ka (seriaçAo, periodos, semes
tftt ou t'tapu). oportunlumdo IIIH' a c:riMÇ~~ avallt'l' no lt'U p ... 
prio ritmo. 

Art- 29 - A rdoc:açAo IRJ'AoW dnc-w dcscn,·oi\ICr numa 
nrot. 11tin, t'Ut'IKialmeatc hídb que proporcione a aprendlu-

lt'DI de forma prau...- e qiH' teoba como ponto de panicla 011 co
~eexperi&ldlllda~ 

Parirrafo Únko - O. conbedmmtoe e esperiloda que 
• cl'iaa\1l já puuu1 tlnerflu Kr ampllaldw e orpnb.8dw rvmo i 
aprop~ tio~ hllltorlc:alnente --a-do. 

Art. JO · A •"~~~laçAo é um pn.ceuo ronlinuu C' M"l"''l n-a· 
li7ada para verific:açio elos lrVIIDÇOII de C1llla eriançL em rdaç1lo 
- objetJvoe dJa Nucaçio Infantil, wm. t'Dlfttanto, tn o objctjvo 
de retençM, p~ ou lldeçAo. mnmo para o KC'SIIO ao enslnu 
nu..,.all.IWtltaL 

Art. J 1 - Para a r o~ das tunnaa 1111 rduc~ in
fantil, ~~rrá udllr.ado eomo c:ritlrio a faba dárla elas c:~ n
amdo aaslm orpnhM•~ 

I. Cndae: 
a) Mat.em.l I - criaoçu com O (zero) a li (on-

u)mnn; 
b) Materul U- criaaçucom 01 (1110) ano: 
c) Maau.al lll - eriaDçM com 02 (doia) anos: 
d) !'d.atrmal IV - c:rllmça com 03 (tm) uos. 

o. P'rHKolar: 
a) t• Pcriodo - crlaaçu com 04 (qaatro) anos; 
b) 1" Periodo- cria~ com 05 (cinco) 111101; 
c) J• Periodo - Cl'iufas COlO 06 (seis) anos. 

Art- 31 - A cOAitltulçio de au- na e.laca~ lnfuW 
clecornrá ._ pec:uHa.rid..&c tio projeto pedacóclco e das mil 
~ 4las ~ ~ eatrdanto, a~ecU
te relaçAo prof_,r I criança: 

I. De O (zero) a 01 (uaa) uo - 06 (sel.l) a 08 (oito) crian
ça~ por prore1110r. 

U. De Ol (dob) a 03 (tris) IUlOII - de 08 (oito) a 10 (dez) 
criaa~• por ,ror-r. 

UL De 04 ('lllltro) a 05 (doco) anoe - 15 (qulnu) 11 10 
(~iate) cna.ça. por prurea.or. 

l'V. De 06 (lle1s)- - :W (vla&e) a15 (\IMUe e clnoo) crlaa
ças por profft!Or. 
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Art. 33 - Na e4waç~o lnraadl do W e.d&fttda de do
C111'1Watot nrolarH ,..,. efttlnçto de IRIItrinlla. 

hriuaro Úllico - t ~pua ef~ cb ma
tricula o Rqistro de N~ 

Art. 34 - Na ed~o ialandl, a C"al'la horiria IIÚniDUI 

IIDual ~eri de 720 (ld«aat.M e vblte) bo..., diltrflluldu por um 
PlhUmo de 180 («Mo e altaata) dJas tle d'ftJYo trabalho fSCOiar. 

CAPITULO V 
DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. J5 - O n:erddo tio~ u ed~ lrtlaatil 
fka a aiJ'IO de profalora Cora fonruçlo em Pivtl 1Uper1or, tal 

mno de lkmdahln, tle tndallfto pleu, ftll anfnnWades e lnt
CJtato. n~riorn de ~ wlmltWa, - ro~ miDinaa, 
a oftndcta em llhrd rMcOo, • ...,..aiWIM'e Nonaa.l. 

I t• a fo~ ~~do. profbalonab du llu 
dbliçkt de edlKilfAO ArtfancO IIUUidd.a. pdo Munldplo de MM11-
P'. rom atuaçh tiJrda CMI letl1rda com oe rduancloe, ~ení de ra
ponsallllldwle do SIICema tle Eaáo MIIDidpaL 

I z· -a ro~ lnldal e continuada doe profbslon:ab 
da ect~ lal'util o!N.d«ui u tlifttrizes trpl'bla na l'olidca 
.. ed~ lraiMtiL 

An. J6 - F.Jiclr___. pu-a o. tiJrlJftlta. 10penilores H
colam, or1eaúlclores educadoaab c coonlftlallorta pedqó~oe 
.. rd~ lllfantO a forrnaçlo mw cunoe de rndllaÇ1lo em pr
dacocia ou era aiYd t1e JIÕa-lrllduçiio, praatida. ae.u to~io. 
a bale comum na<iollaL 

Art. 37 - AI lrutiàdç6a de rdiiCIIÇio infantil denrk, 
t'Oiltar com o apolo de uma atulpe muldproo.Jonal: pskõlo&os. 
O~l'ft ed ............ h, aprnilora ncolara, PUtridoabcas, 

usbtratn IIOdaD r protlssloraals cb 6rta de satKir, de., rom vbta.~ 
ao atendlmeato latqral .. ~ 

CAPITULO VI 
DA INSPF-ÇÃO E SUPERVISÃO 

Art. JW - A -~ r sapenido du _,.., -udal 
pelo IIUUiktpio ~erlo n:rrdda pelos órcloa prúprto. à Secrda
ria Munk:lpal de Ell~teaÇAo, a quem ca~ IICOIDJIM)w' todo o pro
«'Sl!!, que mYoiYt. dtllde a autorlzaçio de f'llncloruunftltu du lns
titulr6n c dasscs de cduCliÇio tnfaadl aU a desath-açlo La mH
mas. qu.ldo ror o c:.o. 

Art. 39 - A lnspeflo e Supervlsio denrn prnc:eder i 
avallaçlo llbtnúdca de todo o ftmrionameato da IMIIdaulç:lo, en
volveado, aWm do. u~ ped•&ôlkos. o. wlmlaWradvo. e de 
recunoe ~ tle confonaw.de com a~ perdnente. 

ran,raro ÚQko - Os rearaláldoe obddoe .. avallaçlo 
dt que trata ate artfco deverlo ~er mc:arniDiullloe ao Co.dho 
Municipal de EdQcaÇio de 1\f.aalpj. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 4U - Jl.rn ateadlmmto ao que dbpOe o artJco "' da 
Lei 9394196, de 20 de dtun~bro de 1996. u budàliflln de ed
Çllo infanUI cb ndt pillllka munkípal e privada J' 1e mcootnua 
lntqrwlaa ao Sbtema Murddpal ele Eosluo, atnavb de Ato do Po
der Eucatlvo MunJdpal - Dtn-eto a• 2457199-PMM. 

f t• - Tod• u ~ de ed~ br&atB de que 
tnca ate artJco, ntarh sajdtaa u normas do c-lho Manld
pal de l!d~ de MKapá. 

Art. 41 - Cabrri • SUTttaria Mllllktpal de l!d~~C~~ÇAG, 
pdo ~ de qlllltro mw quatro .-. pi"'C'eder ao levantameoto 
para ldmun~ da dmwtda da ediiCafio lnfandl no Munldplo 
de l\ianpá, com. vbtu i rlaboraçio do Plano de Ampllaçio de 
AteDdlruento i ll..d~Kafio lnfmdL 

Art. 42 - O. cuo-~ ~trio resolvido• pdo Plená
rio do c-lho MUilklpal de EdllaiÇio de Macapá. 

Art. 43 - E.ta Rnoluçh entra em vtcor aa dat:a de aua 
pu~ ao Diário Oftdal do Munktpio de Maa.P'o revopdas 
au dbpoáç6a em coatrárlo.. 

GallllaeU da Praldfnda do Comdbo Mllllklpal de E
dllaiÇAo ele Maa.p4, ma 11 e maio dt 1005. 

c CONVÊNIO 

EXTRATO DE CONvtNJO N" 036/2005 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

CONCEDENTE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

) 

INTERVENIENTE: GABINETE CIVIL- GABIC 

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA ZECA E BIBI 
COSTA 
DO OBJI!.'TO: Custear a realizaçlo do evtnto cultural Ciclo do 
Marabalxo -2005 no munlclplo de Mac:ap6. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigos 193 e 215 da 
Constitulçlo Jo' ederal, Artigo 116, Parigrafo 1•, loclsos I e VIJ da 
Lei Fed. o" 8.666/93, art 30, lodso 111, aUnea "d", e artigo 303, 
inciso lll da Lei OrgAnlca do Munldplo. 

DO PRAZO E DA VIG~NCIA : O presente coovfnlo trri viJfnc:la 
de 02 (dol5) meses, a partir da data de sua assinatura, nlo 
podendo ser prorrogado a qualquer título. 

DO VALOR: A Conccdtnte repassari o valor de R$ 13.000,00 
(Treze Mil Reais ), em uma única parcela. 

JOÀOD 
Secr·et!ll"'BIIfil 

~~~<?~~~ 
IRENE PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente da Assodaçlo Fold6rlc:a Zec:a e Blbl Costa 
Connnente 

Prefeitura 
de 

Maca pá 


